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REGULAMENTO DO
PRECATO Ill FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA
CNPJ N° 44.272.660/0001-05

1. DEFINICOES

1.1 Para fins do disposto neste Regulamento, no Anexo e nos Apéndices, os termos e
expressdes iniciados em letra maitscula, no singular ou no plural, terdo os significados a eles
atribuidos no Suplemento | a este Regulamento, sem prejuizo das definigdes especificas dispostas
no Anexo.

1.2. Em caso de conflito entre as disposicdes deste Regulamento e do Anexo, prevalecerd o
disposto na regra especifica (Anexo) sobre a regra geral (Regulamento).

Q. DENOMINAGAO, CATEGORIA E PRAZO DE DURAGAO

21. O Fundo, denominado PRECATO Ill FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, serd regido, em seus aspectos gerais, pelo
presente Regulamento, em relagdio & sua Classe, pelo seu Anexo, e em relagéo a cada Subclasse,

pelo respectivo Apéndice.

2.2. O funcionamento do Fundo terd inicio na Data da 1% Integralizagéo. O Fundo terd prazo
de duragéio maximo de 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (anos) ou liquidado
antecipadamente mediante solicitagéio da Gestora a Administradora, caso a carteira de Direitos
Creditérios atinja um valor inferior a 10% (dez por cento) do seu valor ao final do Periodo de

Investimento, e podendo também ser liquidado por deliberagéio da Assembleia Geral.

2.11. O Fundo ter& um periodo de investimento de 36 (trinta e seis) meses contados a partir da
Data da 1% Integralizagéio (“Periodo de Investimento”). A partir deste prazo néo seréo mais

permitidas as aquisicdes de novos Direitos Creditérios.
3. CLASSE E SUBCLASSES

31 O Fundo emitird, inicialmente, uma Gnica Classe, conforme descrita no Anexo, sendo que
no dmbito dessa Classe poderdo ser emitidas uma ou mais Subclasses, por meio dos respectivos
Apéndices.

3.2. O Fundo poder& emitir novas Classes, sem a necessidade de realizagéo de Assembleia
Geral, nos termos da Resolugéio CVM 175, conforme deciséo da Gestora, desde que observadas as

seguintes condigdes:
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i. ndo sejam afetadas as caracteristicas das Classes de Cotas j& emitidas;

i seja realizada a formalizacéio do Anexo da nova Classe de Cotas, o qual serd parte
integrante do presente Regu|amenfo e deverd conter, no minimo, os requisitos constantes

no presente Regulamento e na Resolugdio CVYM 175;

iii.  ndo estar em curso qualquer Evento de Avaliagéio ou Evento de Liquidagéio em relagéo
as demais Classes, conforme verificado pela Administradora: (1) néo sanado; e/ou (2) em
relagdo ao qual a Assembleia Especial ainda nédo tenha se manifestado de forma
definitiva no sentido de que: (a) o Evento de Avaliagdio configura um Evento de
Liquidagéo; ou (b) devam ser iniciados os procedimentos de liquidagéo da Classe e/ou

do Fundo, sem reverséo posterior desta deciséo; e

iv.  cumprimento do procedimento de subscrigéio e integralizagéo das Cotas da nova Classe
conforme definidos no presente Regulamento e no Anexo da nova Classe.

3.3, Na hipétese de emisséo de novas Classes, este Regulamento deverd ser alterado,
independentemente da Assembleia de Cotistas, para atender as disposi¢cdes da Resolugéo CVM
175.

4. PUBLICO-ALVO

4]. O Fundo serd destinado exclusivamente aos Investidores, conforme definidos no Anexo e
nos Apéndices, e que busquem, no médio e longo prazo, a valorizagéio das suas Cotas de modo
condizente com a Politica de Investimentos descrita no Anexo, tendo ciéncia dos riscos inerentes a
esta aplicagéio, conforme descritos neste Regulamento.

5. OBJETIVO

5.1. O objetivo do Fundo é proporcionar aos seus Cotistas a valorizagéio de suas Cotas por
meio da aplicagdo de seu Patriménio Liquido na aquisi¢éio de: (i) Direitos Creditérios que atendam
aos Critérios de Elegibilidade; e (ii) Ativos Financeiros, em qualquer dos casos, observada a
Politica de Investimentos e os Limites de Composi¢éio e Concentracéio da Carteira do Fundo,

estabelecidos no Anexo.

6. ADMINISTRA@&O, GESTAO E PRESTAQZ\O DE SERVICOS
6.1 Administracéo
6.11. O Fundo serd administrado pela Administradora. A Administradora, observadas as

limitacdes legais e as previstas na regulamentacdo aplicavel, tem poderes para praticar os atos

necessdrios & administracéo do Fundo, na sua respectiva esfera de atuagéo.
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Incluem-se entre as obriga¢des da Administradora, além das demais previstas na

Resolugéio CVM 175 e em regulamentagéo especifica:

Vi.

vii.

viii.

6.2.

6.2.1.

diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:

a. o registro de Cotistas;

b. o livro de atas das Assembleias Gerais;

c. o livro ou lista de presenca de Cotistas;

d.  os pareceres do Auditor Independente; e

e. os registros contdbeis referentes as operagdes e ao patriménio do Fundo;

solicitar, se for o caso, conforme orientacdo da Gestora, a admisséio & negociagéio das

Cotas em mercado organizado;

pagar a multa cominatéria as suas expensas, nos termos da legislagéo vigente, por cada
dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentagéo aplicavel;

elaborar e divulgar as informagées periédicas e eventuais da Classe;
manter atualizada junto & CVM a lista de todos os prestadores de servigos contratados
pelo Fundo, inclusive os prestadores de servicos essenciais, bem como as demais

informagdes cadastrais do Fundo e da Classe;

manter servico de atendimento ao Cotista, responsavel pelo esclarecimento de davidas e

pelo recebimento de reclamagées, conforme definido na Resolucéo CYM 175;
monitorar os Eventos de Avaliagéio e os Eventos de Liquidagéo;

observar as disposi¢des constantes deste Regulamento; e

cumprir as delibera¢des da Assembleia de Cotistas.

Gestéo

A Gestora, observadas as limitagdes legais e as previstas na regulamentacéo aplicavel,

tem poderes para praticar os atos necessdrios a gestéo da Carteira de ativos, na sua respectiva

esfera de atuagédio.

6.2.2.

Incluem-se entre as obrigagdes da Gestora, além das demais previstas na Resolugéio CVM

175 e em regulamentagéio especifica:
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informar a Administradora, de imediato, caso ocorra qualquer alteragéio em prestador de

servico por ela contratado;

providenciar a elaboragéio do material de divulgacéo da classe para utilizagéio pelos

distribuidores, as suas expensas;

diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas expensas, a

documentagéo relativa as operagdes da Classe;

manter a Carteira de ativos enquadrada aos Limites de Composicéio e Concentragéio e,

se for o caso, de exposi¢do ao risco de capital;
observar as disposi¢des constantes deste Regulamento;
cumprir as deliberagdes da Assembleia de Cotistas; e

Em acréscimo as demais obrigagées previstas nos itens 6.21. e 622, a Gestora é

responsdvel pelas seguintes atividades:

estruturar o Fundo, nos termos da Resolugéio CYM 175;

executar a Politica de Investimentos, devendo analisar e selecionar os Direitos Creditérios

para a carteira de ativos, o que inclui, no minimo:

a.  verificar o enquadramento dos Direitos Creditérios & Politica de Investimentos,
compreendendo, no minimo, a validagéio dos Direitos Creditérios quanto aos
Critérios de Elegibilidade e as Condi¢des de Cesséo e a observéncia aos requisitos
de composicéio e diversificagdo, de forma individualizada ou por amostragem,
utilizando modelo estatistico consistente e passivel de verificagéio, nos termos do
Anexo Normativo Il da Resolugdo CVYM 175;

b. avaliar a aderéncia do risco de performance dos Direitos Creditérios, se houver, a
Politica de Investimentos;

registrar os Direitos Creditérios na entidade registradora ou entregd-los ao Custodiante
ou & Administradora, conforme o caso;
efetuar a correta formalizagéo dos documentos relativos & cesséo dos Direitos Creditérios;

e

sem prejuizo de outros pardmetros eventualmente definidos neste Anexo, monitorar:
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a. a adimpléncia da carteira de Direitos Creditérios e, em relagéio aos Direitos
Creditérios vencidos e ndo pagos, diligenciar para que sejam adotados os
procedimentos de cobranga, observado que essa tltima obrigagéio inexiste no caso

de hipéteses de dispensa previstas neste Regulamento; e

b. a taxa de retorno dos Direitos Creditérios, considerando, no minimo, pagamentos,
pré-pagamentos e inadimpléncia.

VYedagdes

E vedado a Administradora e a Gestora, em suas respectivas esferas de atuagédo, praticar

os seguintes atos em nome do Fundo e em relacdo a Classe:

vi.

6.3.2.

receber depésito em conta corrente;
contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipéteses previstas nos artigos 113, inciso V, e
122, inciso ll, alinea “a”, item 3, da Resolugdo CVM 175 ou, ainda, na regra especifica

aplicavel a categoria do Fundo;

vender Cotas a prestagéio, sem prejuizo da possibilidade de integralizacéo a prazo de
Cotas subscritas;

garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

utilizar recursos da Classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de

Cotistas; e
praticar qualquer ato de liberalidade.

A Gestora pode tomar e dar Ativos Financeiros em empréstimo, desde que tais operagdes

de empréstimo sejam cursadas exclusivamente por meio de servico autorizado pelo BACEN ou

pela CVM.

6.4.

6.4.1.

Demais servicos

Sem prejuizo do disposto no item 6.1.2, incluem-se entre as obrigagées da Administradora

contratar, em nome do Fundo, observado o disposto no Anexo, com terceiros devidamente

habilitados e autorizados, os seguintes servigos:

tesouraria, controle e processamento dos ativos;

escrituragdo das Cotas; e
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iii.  auditoria independente, nos termos do artigo 69 da Resolugéio CVM 175.

6.4.2. Em acréscimo aos servigcos previstos no item 641, a Administradora deve contratar, em

nome do Fundo, observado o disposto no Anexo, os seguintes servicos:
i. registro de Direitos Creditérios em entidade registradora autorizada pelo BACEN,
observado que a entidade registradora néo pode ser Parte Relacionada da Gestora ou

da Consultoria Especializadg;

i custédia dos Direitos Creditérios que néo sejam passiveis de registro em entidade

registradora;
ii.  custédia de valores mobilidrios integrantes da Carteira do Fundo, se for o caso;

iv.  guarda da documentagéio que constitui o lastro dos Direitos Creditérios, a qual pode se

dar por meio fisico ou eletrénico; e
V. liquidagéio fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios.
6.43. Sem prejuizo do disposto no item 6.2.2, a Gestora poderd contratar, em nome do Fundo,
observado o disposto no Anexo, observado o disposto na Resolugdo CVM 175, com terceiros
devidamente habilitados e autorizados, os seguintes servigos:
i. intermediacdo de operagdes para a carteira de Direitos Creditérios;

ii. distribuicéo de Cotas;

iii.  consultoria de investimentos;

iv.  classificagdo de risco por agéncia de classificagdo de risco de crédito; e
V. formador de mercado de classe fechada; e
vi.  cogestdo da carteira de ativos.
6.44. A Gestora e a Administradora podem prestar os servicos de que tratam os subitens i e ii

do item 6.4.3 acima, observada a regulamentagéo aplicavel as referidas atividades.

6.4.5. Em acréscimo aos servigos previstos no item 6.4.3, a Gestora poderd contratar, em nome

do Fundo, observado o disposto no Anexo, os seguintes prestadores de servicos:

i. consultoria especializada; e
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ii. agente de cobranga.

6.46. A Administradora e a Gestora, observado o disposto na Resolucio CVM 175, podem
contratar, outros servicos em beneficio da Classe, que ndo estejam listados nos itens acimaq,
observado que, nesse caso:

i. a contratagdio ndo ocorre em nome do Fundo, salvo previsdo diversa neste Regulamento
ou aprovagdio em Assembleia de Cotistas; e

i. caso o prestador de servico contratado néo seja um participante de mercado regulado
pela CVM ou o servico prestado ao Fundo néo se encontre dentro da esfera de atuagédo
da CVM, a Administradora ou a Gestora, conforme o caso, deve fiscalizar as atividades
do terceiro contratado relacionadas ao Fundo.

6.5. Responsabilidade dos Prestadores de Servigos

6.5.1. A Administradora, a Gestora e os Prestadores de Servicos respondem perante a CVM,
entre si, o Fundo e/ou os Cotistas, nas suas respectivas esferas de atuagéo, sem solidariedade, por
seus proprios atos e omissdes contrdrios & lei, ao Regulamento, ou & regulamentagéo vigente, sem
prejuizo do exercicio do dever de fiscalizar, nas hipéteses expressamente previstas na Resolugéio
CVM 175, bem como naquelas eventualmente previstas neste Regulamento.

7. SUBSTITUICAO DA ADMINISTRADORA E DA GESTORA
7.1 A Administradora e/ou a Gestora devem ser substituidas nas hipéteses de:

i. descredenciamento para o exercicio da atividade que constitui o servico prestado ao

Fundo, por deciséo da CVM;
ii. rendncia; ou
iii.  destituicéio, por deliberagéio da Assembleia Geral de Cotistas.

7.2. O pedido de declaragéio judicial de insolvéncia do Fundo impede a Administradora de
renunciar & administragéio fiducidria do Fundo, mas néo sua destituicéio por for¢ca de deliberagéio
da Assembleia de Cotistas.

7.3. Nas hipéteses de descredenciamento ou rendncia, fica a Administradora obrigada a
convocar imediatamente Assembleia Geral de Cotistas para eleger um substituto, a se realizar no
prazo de até 15 (quinze) dias, sendo facultada a convocagcéo da assembleia a Cotistas que
detenham Cotas representativas de ao menos 5% (cinco por cento) do Patriménio Liquido do

Fundo.
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4. o caso de renuncia, a ministradora e/ou a Gestora, contorme o caso, devem
74 N d Ad trad / Gest f d
permanecer no exercicio de suas fungdes até sua efetiva substituigéio, que deve ocorrer no prazo

maximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da rentncia.

7.5. Caso a Administradora e/ou a Gestora que renunciou néo seja substituida dentro do
prazo referido no item 7.1, o Fundo deve ser liquidado, nos termos da Resolugéio CVM 175, devendo
a Gestora permanecer no exercicio de suas fungdes até a concluséo da liquidagéo e a
Administradora até o cancelamento do registro do Fundo na CYM.

7.6. No caso de descredenciamento da Administradora e/ou da Gestora, a superintendéncia
competente da CVM pode nomear administrador ou gestor tempordrio, conforme o caso, inclusive
para viabilizar a convocagéio de Assembleia Geral de Cotistas de que trata este Capitulo 7.

77. Caso a Administradora e/ou a Gestora que foi descredenciada néo seja substituida pela
Assembleia Geral de Cotistas, o Fundo deve ser liquidado, nos termos da Resolucdo CVM 175,
devendo a Gestora permanecer no exercicio de suas fungdes até a concluséo da liquidagéio e a

Administradora até o cancelamento do registro do Fundo na CYM.

78. No caso de alteragéio de prestador de servico essencial, a Administradora ou a Gestora
substituida deve encaminhar ao substituto cépia de toda a documentagéo referida no artigo 130
da Resolugéio CYM 175, em até 15 (quinze) dias contados da efetivagéio da alteragéio.

7.9. No caso de substituicdo da Gestora pelos Cotistas sem Justa Causa, serd devida &
Gestora, pelo Fundo, uma remuneragéio em virtude da descontinuidade na prestagéio dos servigos
previstos neste Regulamento, correspondente a 36 (trinta e seis) vezes o maior pagamento mensal
realizado & Gestora nos ultimos 12 (doze) meses antes de sua destituicdio a titulo de Taxa de
Gestéo, sendo que referida remuneragéo deverd ser paga por 36 (trinta e seis) meses a contar do
més subsequente ao més em que ocorreu a destituicéio da Gestora ou até o vencimento da Cota

Sénior mais longa vigente, o que for menor.
8. DA TAXA DE ADMINISTRAGAO E DA TAXA DE GESTAO

8.l. Serd devido pelo Fundo & Administradora, a titulo de Taxa de Administracéo, o valor
correspondente a 0,15 % (quinze centésimos por cento) ao ano aplicado sobre o Patriménio
Liquido, observado o valor minimo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais a partir do més em

que ocorrer a primeira integralizagéio de Cotas (inclusive).

8.2. Serd devido pelo Fundo a Gestora, a titulo de Taxa de Gestdo, o valor correspondente a
0,02% (dois centésimos por cento) ao ano aplicado sobre o Patriménio Liquido, observado o valor
minimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais a partir do més em que ocorrer a primeira

integralizagéo de Cotas (inclusive).

8.3. Serd devido pelo Fundo & Consultoria Especializada 1, a titulo de Taxa de Consultoria, o

valor correspondente a 1,83% (um inteiro e oitenta e trés centésimos por cento) ao ano aplicado
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sobre o Patriménio Liquido, observado o valor minimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais a
partir do més em que ocorrer a primeira integralizagéo de Cotas (inclusive).

8.4. Todos os valores expressos em reais neste Regulamento seréo atualizados pela variagéo
positiva do Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo - IPCA a cada periodo de 12 (doze)
meses, contados a partir do més em que ocorrer a primeira integralizagéo de Cotas (inclusive).

8.5. Na hipétese de extingéio do IPCA, néo divulgagéio ou impossibilidade de sua utilizagéio,
serd utilizado o Indice Geral de Precos - Disponibilidade Interna - IGP-DI, divulgado pela
Fundacéo Getalio Vargas, ou, na falta de ambos, pela variacéo do IPC - Indice de Precos ao

Consumidor, divulgado pela Fundagéio Instituto de Pesquisas Econédmicas - FIPE.

8.6. A Taxa de Administragéo, a Taxa de Gestdo e a Taxa de Consultoria serdo calculadas e
provisionadas todo Dia Util & razé&o de 1/252 (um inteiro e duzentos e cinquenta e dois avos) com

base no valor do Patriménio Liquido do Dia Util anterior.

817. A Taxa de Administragéo, a Taxa de Gestdo e a Taxa de Consultoria serdo pagas
mensalmente & Administradora, & Gestora e a Consultoria Especializada, respectivamente, por
periodo vencido, no 5° (quinto) Dia Util do més subsequente & prestacéo dos servicos, a partir do
més em que ocorrer a primeira integralizagéo de Cotas do Fundo.

8.8. A Administradora e a Gestora podem estabelecer que parcelas de Taxa de Administragéo
ou Taxa de Gestédo, respectivamente, sejam pagas diretamente aos prestadores de servigos
contratados, observado que o somatério dessas parcelas néo pode exceder o montante total da

Taxa de Administragéo ou Taxa de Gestéio, conforme o caso.

8.9. Os Consultores Especializados fardo jus ao recebimento de uma remuneragéo varidavel
(“Taxa de Consultoria Especifica”) equivalente & soma de: (i) 4,00% (quatro inteiros por cento)
sobre o Valor Liquido de cada Precatério adquirido; e (ii) 37,66% (trinta e sete inteiros e sessenta
e seis centésimos por cento) da diferenca positiva de pregos entre o valor equivalente & meta de
aquisic@io para o més da respectiva Data de Aquisi¢dio, acordada entre a Gestora e os Consultores
Especializados e comunicada & Administradora, e a média dos pregos de aquisicéio de cada
Precatério adquirido no més da respectiva Data de Aquisicdio e no més imediatamente anterior,
sendo este total limitado a 7,00% (sete inteiros por cento) sobre o Valor Liquido de cada Precatério
adquirido, a ser paga pelo Fundo até o 3° (terceiro) Dia Util do més subsequente ao més da
respectiva Data de Aquisigéio. Excepcionalmente, no 1° (primeiro) més de funcionamento do Fundo,
a Taxa de Consultoria serd fixada em 7,00% (sete inteiros por cento) sobre o Valor Liquido de

cada Precatério adquirido.

8.10. As parcelas da Taxa de Consultoria Especifica devidas aos Consultores Especializados
serdo divididas entre os Consultores Especializados da seguinte forma: (i) 2,00% (dois inteiros por
cento) sobre o Valor Liquido de cada Direito Creditério adquirido para o Consultor Especializado
2; e (ii) a diferenca entre a Taxa de Consultoria Especifica total e a parcela repassada ao Consultor

Especializado 2 para o Consultor Especializado 1.
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9. ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS
9.1 Competéncia
9.1l Sem prejuizo das demais atribuicdes previstas neste Regulamento e no Anexo, compete

privativamente a Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre, observados os respectivos quéruns
de deliberagéio:

i. as demonstragdes contdbeis, nos termos do artigo 71 da Resolugéio CYM 175;
ii. a substituicdio da Administradora e/ou da Gestora;

iii. a fusdo, a incorporacdio, a cisdo, total ou parcial, a transformagéo ou a liquidagéo do

Fundo;
iv.  a alteragdo do Regulamento, ressalvado o disposto no item 9.1.2 abaixo;

v. o plano de resolugdio de Patriménio Liquido negativo, nos termos do artigo 122 da
Resolugdo CYM 175; e

vi. o pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe de Cotas.

9.12. O Regulamento e o Anexo, conforme aplicavel, poderdo ser alterados independentemente
de Assembleia Geral, sempre que tal alteragédo: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de
atendimento a normas legais ou regulamentares, exigéncias expressas da CVM, de entidade
administradora de mercados organizados onde as cotas do fundo sejam admitidas & negociagéio,
ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislagéo aplicavel e de convénio com a CVM,
conforme o caso; (ii) for necessdria em virtude da atualizacéo dos dados cadastrais da
Administradora ou dos prestadores de servicos do fundo, tais como alteracéo na razéo social,
endereco, pagina na rede mundial de computadores e telefone; ou (iii) envolver redugéo da taxa

devida a prestador de servicos.

9.2, Convocacéio e Instalacéio

9.2.1. A convocacdio da Assembleia Geral deve ser feita com, no minimo, 10 (dez) dias corridos
de antecedéncia, quando em primeira convocagéio, e com 5 (cinco) dias corridos de antecedénciq,
nas demais convocagdes, e far-se-d por meio de correio eletrénico (e-mail) endere¢ado a cada um
dos Cotistas com o respectivo aviso de recebimento, ou, alternativamente, por meio de envio de
carta com aviso de recebimento exclusivamente para aqueles Cotistas que assim solicitarem

previamente e por escrito & Administradora.
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929, Da convocagéio devem constar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que seré realizada
a Assembleia Geral de Cotistas, sem prejuizo da possibilidade de a assembleia ser parcial ou
exclusivamente eletrénica.

9.23. A convocagéio da Assembleia Geral de Cotistas deve enumerar, expressamente, na ordem
do dia, todas as matérias a serem deliberadas, ndo se admitindo que sob a rubrica de assuntos

gerais haja matérias que dependam de deliberagéio da Assembleia Geral.

924. O aviso de convocagéio deve indicar a pagina na rede mundial de computadores em que
o Cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida & apreciagéo da
Assembleia Geral.

9.25. A Administradora, a Gestora, o Cotista ou grupo de Cotistas que detenha, no minimo, 5%
(cinco por cento) do total de Cotas emitidas, podem convocar, a qualquer tempo, Assembleia de
Geral Cotistas para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo, da Classe ou da
comunhéo de Cotistas.

9.26. O pedido de convocagéio pela Gestora ou por Cotistas deve ser dirigida & Administradora,
que deve, no prazo mdaximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, convocar a Assembleia
Geral de Cotistas.

9.27. A convocagéio e a realizagéio da Assembleia Geral de Cotistas devem ser custeadas pelos

requerentes, salvo se a assembleia assim convocada deliberar em contrdrio.

9.28. Sem prejuizo do disposto no item 9.2.5 acima, a Administradora e/ou os Cotistas que
detenham, no minimo, 5% (cinco por cento) das Cotas poderdo convocar representantes do Auditor
Independente, da Gestora ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, sempre
que a presenca de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberagéio da ordem do dia.

929. A Assembleia Geral serd considerada validamente instalada com a presenca de qualquer
namero de Cotistas. Independentemente das formalidades previstas na lei e neste Regulamento,
serd considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas.

9.210. Salvo motivo de forca maior, a Assembleia Geral deve realizar-se no local onde a
Administradora tiver a sede, e quando for realizada em outro local, o antncio, carta ou correio
eletrénico (e-mail) enderecado aos Cotistas deve indicar, com clareza, o lugar da reunido, que em

nenhum caso pode realizar-se fora da localidade da sede.
9211. A Assembleia Geral de Cotistas pode ser realizada:

i. de modo exclusivamente eletrénico, caso os cotistas somente possam participar e votar

por meio de comunicagéio escrita ou sistema eletrdnico; ou
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ii. de modo parcialmente eletrénico, caso os cotistas possam participar e votar tanto
presencialmente quanto a distdncia por meio de comunicag¢do escrita ou sistema
eletrdnico.

9.212. A Assembleia Geral realizada exclusivamente de modo eletrénico é considerada como
ocorrida na sede da Administradora.

9213. A Gestora terd direito a comparecer a toda e qualquer Assembleia Geral,
independentemente de convocagéio e sem necessidade de autorizagéo prévia de qualquer Cotista.

9.3. Exercicio do Voto

9.3l Para os efeitos de cémputo de quérum e manifestacdes de voto, na Assembleia Geral de
Cotistas a cada Cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participagéo no
Fundo, Classe ou Subclasse, conforme o caso, a ser calculado conforme disposto no item 9.3.2
abaixo, sendo admitida a representagéio do Cotista por mandatdrio legalmente constituido hé
menos de 1 (um) ano.

9.32.  Para fins de cémputo de quérum e manifestagdes de voto, a Administradora utilizard o
valor atualizado da Cota.

9.3.3.  Serdo considerados também presentes a Assembleia Geral os Cotistas que enviarem voto
por escrito, por meio de e-mail, sobre os itens constantes da ordem do dia, acompanhado das
devidas justificativas (quando aplicavel), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data
de realizacéo da Assembleia Geral.

9.34. Os Cotistas podem votar por meio de comunicacéio escrita ou eletrénica, desde que
recebida pela Administradora antes do inicio da Assembleia Geral, observado o disposto neste
Regulamento.

9.4. Deliberagées

9.4.1. As delibera¢des da Assembleia Geral de Cotistas sdo tomadas por maioria de votos dos
Cotistas presentes, observado os quéruns especificos previstos neste Regulamento e em seus
Anexos.

9.42.  As deliberacdes tomadas pelos Cotistas, observados os quéruns estabelecidos neste
Regulamento, serdio existentes, validas e eficazes perante o Fundo e obrigardo todos os Cotistas,
independentemente de terem comparecido & Assembleia Geral ou nela proferido seu voto,
ressalvado o direito de resgate que assiste aos Cotistas Dissidentes, conforme estabelecido no
Anexo.
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9.43.  Para os efeitos de cémputo de quérum e manifestagdes de voto, na Assembleia Geral de
Cotistas, a cada Cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participagéo no

Fundo, na Classe ou Subclasse, conforme o caso, observado o disposto no item 9.3.2 acima.

9.4.4. As deliberagdes da Assembleia Geral poderdo ser adotadas mediante processo de
consulta formal, sem necessidade de reunido dos Cotistas, caso em que os Cotistas terdo o prazo
de até 10 (dez) dias corridos, contados da data de envio da consulta, para respondé-la. A auséncia
de resposta por parte de qualquer Cotista serd considerada como abstengéio.

9.45.  As deliberagdes da Assembleia Geral tomadas mediante processo de consulta deverdo
ser formalizadas por escrito dirigido pela Administradora a cada Cotista, devendo constar da
consulta todos os elementos informativos necessdrios ao exercicio do direito de voto, observados

os quéruns de deliberagéio estipulados no Regulamento.

9.4.6. As respostas obtidas junto aos Cotistas no processo de consulta aos Cotistas terdo, para
todos os fins deste Regulamento, a for¢a de deliberagéio da Assembleia Geral.

9.47. Na hipétese de consulta formal, conforme o item 9.4.4 acima, deve ser concedido aos
Cotistas o prazo minimo de 10 (dez) dias para manifestagéio, contado da consulta por meio
eletrdnico, ou de 15 (quinze) dias, contado da consulta por meio fisico.

9.48. Somente podem votar na Assembleia Geral ou Especial os Cotistas inscritos no registro
de cotistas na data da convocagéio da Assembleia Geral, seus representantes legais ou

procuradores legalmente constituidos.

9.49.  As deliberagdes da Assembleia Especial de Cotistas (conforme definido no Anexo) devem
se ater as matérias de interesse exclusivo da Classe ou das respectivas Subclasses (conforme
definido no Anexo), conforme o caso.

9.410. O procurador deve possuir mandato com poderes especificos para a representagéo do
Cotista em Assembleia Geral, devendo entregar um exemplar do instrumento do mandato a mesa,
para sua utilizagéio e arquivamento pela Administradora.

9.411.  Quaisquer decisdes tomadas em Assembleia Geral serdio divulgadas aos Cotistas do
Fundo ou da respectiva Classe no prazo mdaximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data da
realizagéio da respectiva Assembleia Geral. A informagéio serd enviada aos investidores por meio
de correio eletrdnico (e-mail) enderecado a cada um dos Cotistas com o respectivo aviso de
recebimento, ou, alternativamente, por meio de envio de carta com aviso de recebimento

exclusivamente para aqueles Cotistas que assim solicitarem previamente e por escrito.

9.412. As deliberagdes relativas as matérias elencadas nas alineas abaixo serdo tomadas, em
primeira convocagdo ou em segunda convocagéio, pelos votos dos titulares de 80% (oitenta por

cento) das Cotas de cada Classe em circulagéo:
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substituicéio ou destituicdo da Administradora ou da Gestora;
fusdo, incorporagéo ou cisdo do Fundo;

alteragdes nos quéruns de deliberacgéio definidos no Regulamento;
aumento da Taxa de Administragéo;

liquidagéio do Fundo;

alterar a Politica de Investimentos do Fundo; e

deliberar sobre a modificagéo do Prazo de Duragéo do Fundo.

Representante dos Cotistas

A Assembleia Geral pode, a qualquer momento, nomear um ou mais representantes para

exercerem as fung¢des de fiscalizagéio e de controle gerencial das aplicagdes do Fundo, em defesa

dos direitos e dos interesses dos Cotistas.

9.5.2.

Somente pode exercer as fungdes de representante dos Cotistas a pessoa fisica ou juridica

que atenda aos seguintes requisitos:

10.

10.1.

ser Cotista ou profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos
Cotistas;

ndo exercer cargo ou funcdo na Administradora, no Custodiante e/ou suas Partes
Relacionadas; e

néo exercer cargo nos Devedores dos Direitos Creditérios integrantes da Carteira do

Fundo.

ENCARGOS DO FUNDO

Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas

diretamente, assim como de sua Classe, sem prejuizo de outras despesas previstas na Resolugéo

CVM 175 ou em regulamentacdo especifica:

\&

taxas, impostos ou contribuicdes federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que

recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagses do Fundo;

despesas com o registro de documentos, impresséo, expedicéio e publicacéo de relatérios

e informagdes periddicas previstas na Resolugdio CVM 175;
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despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes aos
Cotistas;

honordrios e despesas do Auditor Independente;
emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira de ativos do Fundo;

despesas com a manutengéo de ativos cuja propriedade decorra de execugéo de garantia

ou de acordo com devedor;

honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razéo
de defesa dos interesses do Fundo, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenagéo
imputada, se for o caso;

gastos derivados da celebragéo de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim
como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos servigos no exercicio de suas
respectivas funcdes;

despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da Carteira;

despesas com a realizagdo de Assembleia de Cotistas;

despesas inerentes & constituicéo, fuséo, incorporagéo, ciséo, transformacéo ou liquidagéo

da Classe e/ou Fundo;

despesas com liquidacéio, registro e custédia de operacdes com ativos da carteira do
Fundo;

despesas inerentes a: (a) distribuicéio primdria de cotas; e (b) admissdo das cotas &
negociagéo em mercado organizado;

Taxa de Administragéio, Taxa de Gestéo, Taxa de Performance e Taxa de Consultoria;
montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneragéio com base
na taxa de administragéo, performance ou gestdo, observado o disposto no artigo 99 da
Resolugéo CVM 175;

Taxa Méxima de Distribuigéio;

despesas relacionadas ao servigo de formagéio de mercado;
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xviii. despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da Classe, desde que de
acordo com as hipéteses previstas na Resolugdio CYM 175; e

xix. contratacéo de Agéncia Classificadora de Risco.

10.2. Quaisquer despesas nédo previstas como Encargos do Fundo, inclusive aquelas de que
trata o artigo 96, §4° da Resolucio CVM 175, correm por conta da Administradora e/ou da
Gestora, conforme o caso, que a tiver contratado, sem prejuizo do disposto no §5° do mesmo
artigo.

10.3. Considerando que todos os encargos previstos no item 10.1 serdo suportados pelo Fundo,
quaisquer valores adiantados pela Administradora e/ou Gestora ou por terceiros autorizados pela
Administradora e/ou Gestora para cobrir tais encargos tornar-se-do automaticamente créditos
destes contra o Fundo, os quais deverdo ser prontamente reembolsados pelo Fundo, mediante
apresentacdo da respectiva nota fiscal & Administradora e/ou & Gestora, sempre e assim que
houver disponibilidade de caixa.

1. DIVULGAGAO DE INFORMACOES

1.1 As informagdes periédicas e eventuais do Fundo, incluindo informagdes sobre o Fundo, a
Classe e os ativos integrantes da Carteira, seréo divulgadas e estardo disponiveis aos Cotistas nos
Sites da Administradora e da Gestora.

1ne. A divulgagéio de informagdes deve ser abrangente, equitativa e simultdnea para todos os
Cotistas, observado o disposto na Resolugdo CVM 175.

11.3. A Administradora é obrigada a divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado
ao funcionamento do Fundo, da Classe ou aos ativos integrantes da Carteira, assim que dele tiver
conhecimento, observado que é responsabilidade dos demais prestadores de servicos do Fundo
informar imediatamente a Administradora sobre os fatos relevantes de que venham a ter
conhecimento.

1.4, A Administradora deve, no prazo méaximo de 10 (dez) dias apés o encerramento de cada
més, colocar & disposicéio dos Cotistas, em sua sede e dependéncias, informagdes sobre: (i) o
numero de Cotas de propriedade de cada um e o respectivo valor; (ii) a rentabilidade das Cotas,
com base nos dados relativos ao altimo dia do més; e (iii) o comportamento da Carteira do Fundo,
abrangendo, inclusive, dados sobre o desempenho esperado e realizado.

11.5. As obrigacdes aqui estabelecidas néo prejudicam e néo se confundem com as obrigacdes
de divulgagéio contidas no artigo 27 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVYM 175.

12. DISPOSICOES FINAIS

12.1. O Fundo e suas Classes terdo escrituragéo contabil prépria.
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12.2. O exercicio social do Fundo tem duragéo de um ano, encerrando-se em 31 dezembro de
cada ano, quando devem ser levantadas as demonstragées contdbeis do Fundo e de suas Classe,
todas relativas ao mesmo periodo findo.

12.3. A elaboragéio e a divulgagéio das demonstragdes contdbeis devem observar as regras
especificas editadas pela CVM, nos termos da Instrugéio CVM 489.

12.4. As demonstragdes contdbeis do Fundo e da Classe deverdo ser auditadas por Auditor

Independente e estardo sujeitas as normas contdbeis promulgadas pela CVM.

12.5. Fica eleito o foro da Comarca de Séo Paulo, Estado de Séo Paulo, para dirimir quaisquer

questdes oriundas do presente Regulamento.

Sé&o Paulo, 04 de junho de 2025
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ANEXO | - DEFINIGOES

“Administradora” significa VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA, instituicdio financeira, inscrita no CNPJ sob n® 22.610.500/0001-88,
com sede na cidade de Sé&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215,
4° andar, Pinheiros, autorizada a prestar servico de administragéio de carteiras de valores
mobilidrios pela CVM, de acordo com o Ato Declaratério CVM n° 14.820, expedido em 8
de janeiro de 2016;

“Assembleia Geral”: significa a assembleia para a qual séo convocados todos os Cotistas

do Fundo, realizada nos termos do Capitulo 9 deste Regulamento;

“Assembleia de Cotistas™ significa a Assembleia Geral e a Assembleia Especial, em

conjunto ou indistintamente;

“Assembleia Especial™ significa a assembleia para a qual séo convocados somente os
Cotistas de Classe ou Subclasse de Cotas, realizada nos termos do Capitulo 9 deste

Regulamento;

“Ativos Financeiros™ s@o bens, ativos, direitos e investimentos financeiros, distintos dos
Direitos Creditérios Elegiveis, que compdem o Patriménio Liquido do Fundo, quais sejam:
(i) moeda corrente nacional; (ii) certificados de depésito bancario (CDBs) ou certificados
de depésito interbancario (CDls); (iii) titulos publicos de emisséo do Tesouro Nacional ou
do BACEN; e/ou (iv) cotas de fundos de investimento que tenham como politica de
investimento investir unicamente nos titulos e/ou valores mobilidrios referidos nos itens
(i), (ii) ou (iii) acima, bem como cujas politicas de investimento apenas admitam a
realizacdo de operagdes com derivativos para prote¢éo das posi¢des detidas a vista, até
o limite destas, sendo vedada a aquisicéo de Ativos Financeiros emitidos por partes
relacionadas & Administradora, Custodiante, Gestora e/ou Consultores Especializados;

“Auditor Independente™ significa a empresa de auditoria independente registrada na
CVM contratada pela Administradora, em nome do Fundo, para realizar a auditoria das

demonstracdes contdbeis do Fundo e da Classe;

“Calculo Homologado™: Cdlculo Homologado é o Calculo da condenagéo judicial em que
todas as partes concordam com o valor apresentado seja pela parte Autora, seja pela Ré,
ou ainda pelo valor apresentado pelo contador judicial; ou o Cdlculo apontado como

cdlculo final e correto pelo Poder Judicidrio;

“Cedentes™ significa as pessoas naturais ou juridicas, de direito privado, titulares de
Precatérios e/ou Direitos Creditérios, que iréo ceder os Direitos Creditérios Elegiveis ao

Fundo;

“Classe”™ significa a classe unica de Cotas do Fundo, conforme respectivo Anexo;
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“CNPJ": significa o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazendq;

“Contrato de Cessdo™ significa cada instrumento de cesséo, publico ou privado,
celebrado ou a ser celebrado entre cada Cedente e o Fundo, representado pela Gestora,
na qualidade de partes;

“Contrato de Consultoria Especializada™ significa o contrato de prestagéio de servigos
de consultoria especializada a ser celebrado entre o Fundo, representado pela Gestora e
os Consultores Especializados;

“Cotas™ significam as Cotas emitidas pelo Fundo, nos termos da Classe do Fundo,

conforme Anexo, quando referidas em conjunto e indistintamente;
“Cotistas™ significa os titulares das Cotas;

“Critérios de Elegibilidade™ significa os critérios de elegibilidade a serem verificados
pela Gestora, na aquisi¢dio dos Direitos Creditérios, nos termos e conforme definidos no

Anexo;
“CVYM": significa a Comisséo de Valores Mobilidrios;

“Dia Util": significa qualquer dia da semana, exceto sabados, domingos, feriados ou dias
em que, por qualquer motivo, néio houver expediente comercial ou bancério no Estado ou

na Cidade em que se situam as sedes sociais da Administradora e/ou da Gestora;

“Direitos Creditérios™ significam os direitos creditérios a serem adquiridos pelo Fundo,
nos termos e conforme definidos no Anexo;

“Documentos Comprobatérios™ séo os documentos que evidenciam o lastro dos Direitos
Creditérios Elegiveis cedidos ao Fundo, consubstanciados exemplificativamente (i) pelo
Cdlculo Homologado, (ii) pelo oficio emitido pelo Tribunal competente que informa, sem
limitacdo, o nimero do Precatério, o credor, o devedor e o respectivo valor do crédito; (iii)
pelos dados que possibilitem a verificagéio online da Agédio, partes e decisdes, (iv) pela
verificacdo online das requisicdes de pagamentos dos Precatérios nos sitios oficiais; (v)
pelas cépias das principais pecas processuais e pdginas do respectivo processo judicial,
que evidenciem o valor do crédito individual do Cedente, (vi) pelo respectivo Contrato de
Cesséio e (vii) pelos comprovantes de protocolo das comunicagdes sobre a cesséo
respectivos dos Direitos Creditérios Elegiveis ao Tribunal de origem do Precatério e ao
Devedor, nos termos do §13° e 14° do Artigo 100 da Constituicéio Federal;

“Encargos do Fundo™ significa os encargos do Fundo previstos no item 101 deste

Regulamento;
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“Eventos de Avaliagéo™ significam os eventos de avaliagdo a serem observados pelo

Fundo, nos termos e conforme definidos no Anexo;

“Eventos de Liquidagéio™ significam os eventos de liquidagéio a serem observados pelo

Fundo, nos termos e conforme definidos no Anexo;

“Fundo” significa o PRECATO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA’;

“Gestora”: significa a TAG INVESTIMENTOS LTDA,, sociedade limitada, inscrita no CNP)
sob o n° 01.591.499/0001-11, com sede na cidade de S&o Paulo, estado SP, Avenida
Brigadeiro Faria Lima, n® 3.311, 12° andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, devidamente
autorizada pela CVM para prestagéo dos servicos de administracéo de carteira de titulos

e valores mobilidrios através do Ato Declaratério n® 8.479, expedido em 22 de setembro
de 2005;

“Justa Causa™ significa (i) uma decisdo irrecorrivel proveniente de autoridade
competente reconhecendo fraude por parte da Gestora no desempenho de suas fungdes
e responsabilidades nos termos deste Regulamento; (ii) qualquer decisdo irrecorrivel
proveniente de autoridade competente contra a Gestora apontando a pratica de crime
contra o sistema financeiro de atos de corrupgdio, de lavagem de dinheiro e/ou
financiamento ao terrorismo; (iii) deciséo, seja (a) judicial irrecorrivel, conforme aplicavel,
ou (b) administrativa final e irrecorrivel, inclusive deciséo emitida pelo colegiado da CYM
e confirmada no Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional (CRSFN); ou (c)
deciséo final arbitral contra a Gestora relacionada a atividades ilicitas no mercado
financeiro ou de valores mobilidrios e/ou prevenindo, restringindo ou impedindo,
tempordria ou permanentemente, o exercicio do direito de atuar, e/ou ter autorizagdo
para atuar, nos mercados de valores mobiliarios e/ou financeiros em qualquer local do

mundo.

“Patriménio Liquido™ significa o patriménio liquido da Classe do Fundo, conforme
definido no Anexo;

“Politica de Investimentos™ significa a politica de investimento da Classe do Fundo,

conforme definida no Anexo;

“Prazo de Duragéo do Fundo™ significa o prazo de duragéio do Fundo, definido no item
2.2 do Regulamento;

“Regulamento™ significa este regulamento do Fundo, bem como o Anexo e seus

respectivos Apéndices;
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XXX. “Resolugéio CYM 175" significa a resolugéo da CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022,
conforme alterada;

XXXI. “Resolugéo CVM 30" significa a resolugdio CVM n° 30, de 13 de julho de 2021, conforme

alterada;

XXXIl. “Site da Administradora™ https://vortx.com.br/investidor/fundos-investimento

XXXIII. “Site da Gestora™ https://taginvest.com.br/

XXXIV. “Taxa Maxima de Distribuigéo™: significa a taxa cobrada do Fundo, representativa
do montante total para remuneragdo dos distribuidores, a ser divulgada na data de
contratagdo dos distribuidores da presente Classe, correspondente ao valor maximo de
0,01% (um centésimo por cento) do Patriménio Liquido do Fundo, conforme prevista neste

Anexo

XXXV. “Taxa de Administragéo™ significa a taxa mensal que é devida a Administradora, nos
termos do item 8.1 deste Regulamento; e

XXXVI. “Taxa de Consultoria™ significa a taxa mensal que é devida a Consultoria Especializada

1, nos termos do item 8.3 deste Regulamento.

XXXVIl. “Taxa de Gestéo™ significa a taxa mensal que é devida a Gestora, nos termos do item

8.2 deste Regulamento.
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ANEXO Il - ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA - RESPONSABILIDADE
LIMITADA DO PRECATO Ill FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

1. DEFINICOES

11 Para fins do disposto neste Anexo e nos Apéndices, os termos e expressées iniciados em
letra maiuscula, no singular ou no plural, terdo os significados a eles atribuidos no Suplemento |
a este Anexo e, subsidiariamente, no Regulamento.

2. DENOMINA@&O, FORMA, PRAZO DE DURA(;AO, CATEGORIA E CLASSIFICAC/&O
ANBIMA

21. A Classe, denominada CLASSE UNICA - RESPONSABILIDADE LIMITADA DO

PRECATO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA ¢ constituida sob o regime fechado e ser& regida pelo presente

Anexo e, em relagéio a seus aspectos gerais, pelo Regulamento.

22. A Classe terd prazo determinado de duragéio méximo de 5 (cinco) anos, podendo ser
prorrogado por mais 2 (anos) ou liquidado antecipadamente mediante solicitacéio da Gestora a
Administradora, caso a carteira de Direitos Creditérios atinja um valor inferior a 10% (dez por
cento) do seu valor ao final do Periodo de Investimento, e podendo também ser liquidado por
deliberagéio da Assembleia Geral.

2.3. A Classe serd liquidada quando houver o resgate de todas as suas Cotas, observado o
disposto neste Anexo e seu Regulamento.
2.4. A Classe pertence & categoria FIDC, e observard a Resolugéio CVM 175, este Anexo e seu

Regulamento, além das demais disposi¢cdes legais e normativas que lhe forem aplicaveis.

2.5. Nos termos das Regras e Procedimentos ANBIMA para Classificagéio dos FIDC n° 08, de
23 de maio de 2019, da ANBIMA, o Fundo classifica-se como tipo Outros, com foco de atuagéo
Poder Publico.

3. SUBCLASSES E RESPONSABILIDADE LIMITADA

31 A Classe serd composta por uma tnica classe de Cotas, ndo sendo admitido qualquer tipo

de preferéncia, prioridade ou subordinagéo entre os titulares de Cotas. O patriménio do
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FUNDO néo conta, portanto, com cotas subordinadas ou com qualquer mecanismo de
segregagdo de risco entre os titulares de Cotas.

3.2. A responsabilidade dos Cotistas é limitada ao valor por eles subscrito na Classe.
4. PUBLICO-ALVO
41. A Classe serd destinada exclusivamente a Investidores Profissionais que busquem, no médio

e longo prazo, valorizagéio das suas Cotas de modo condizente com a Politica de Investimento,

tendo ciéncia dos riscos inerentes a esta aplicagéo, conforme descritos neste Anexo.
5. ORIGEM DOS DIREITOS CREDITORIOS E POLITICA DE CONCESSAO DE CREDITO

5.1. A Classe é uma comunhdo de recursos destinada, preponderantemente, & aquisicdo de
Direitos Creditérios.

5.2. Os Direitos Creditérios serdo adquiridos pela Classe sempre de acordo com a Politica de
Investimentos e desde que cumprindo integralmente os Critérios de Elegibilidade e os demais
critérios de composigéio de Carteira estabelecidos neste Anexo e na regulamentagéo aplicavel.

5.3. Em razdo de a politica de investimento do Fundo consistir na aquisi¢éio, de tempos em
tempos, de Direitos Creditérios originados por Cedentes distintos, e que cada carteira de crédito
poderd ter processos de origem, este Regulamento nédo dispde sobre politica de concessdo de

crédito.

5.4. A formalizagéio da cesséo dos Direitos Creditérios Elegiveis ao Fundo deverd observar os
procedimentos abaixo, conforme as datas especificadas, sem prejuizo de outras disposi¢ses
previstas no Contrato de Consultoria Especializada, no Contrato de Gestdo e no Contrato de

Cessdo:

I. Os Consultores Especializados identificaréio os Direitos Creditérios que atendam aos
Critérios de Elegibilidade e as Condicées de Cessédio, cujo Cedente esteja interessado em
cedé-lo ao Fundo e realizard verificagdes bésicas de titularidade, dividas, entre outros. Apés
a referida identificacdo, os Consultores Especializados deverdo: (i) validar o atendimento
pelo Direito Creditério das Condigdes de Cesséio; (ii) verificar a legitimidade do Cedente
para realizar a cessédo, incluindo informagdes sobre regime matrimonial de bens ou espélio,
se for o caso, solicitando todos os documentos necessdrios para tanto; (iii) verificar a
existéncia de honordrios devidos aos patronos das acdes que originaram os Precatérios,
mediante o recebimento do contrato de honordrios, quando aplicavel, ou declaragéio do
advogado patrocinador da causa indicando os valores devidos a titulo de honordrios (iv)
verificar a existéncia de débitos do Cedente perante o Devedor do respectivo Precatério e
tributos incidentes sobre os Precatérios; (v) calcular o valor atualizado dos Direitos

Creditérios Elegiveis a serem adquiridos pelo Fundo; (vi) sugerir o Preco de Aquisigéio &
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Gestora; e (vii) providenciar parecer técnico sobre o Precatério ("Parecer Técnico”), o qual
deverd ser encaminhado & Gestora com no minimo 2 (dois) dias uteis de antecedéncia,

acompanhado dos documentos que lhe deram base;

I Os Consultores Especializados apresentardo a Gestora a proposta de Preco de
Aquisicéio a ser utilizado na cesséio do Direito Creditério ao Fundo. A Gestora deverd
avaliar o Preco de Aquisicéio com base nos objetivos de rentabilidade e no fluxo de caixa
do Fundo e, em até 3 (trés) dias uteis e aceitar ou ndo a aquisi¢éo / proposta;

[l Aprovado o Prego de Aquisigéio, a Gestora enviard ao Custodiante, com cépia a
Administradora e aos Consultores Especializados, arquivo eletrénico contendo a descrigéio
dos Direitos Creditérios a serem adquiridos pelo Fundo;

V. A Gestora e o Custodiante deverdo acordar a forma de pagamento do Prego de
Aquisigéio, sendo que esta serd prioritariamente por meio de TED, mediante recebimento
de cépia digitalizada do Contrato de Cessdo formalizado por meio de escritura publica ou

contrato particular, acompanhado escritura publica declaratéria, se for o caso; e

V. Na Data de Aquisicéio, o Fundo, representado pela Gestora ou procurador, devera
formalizar o Contrato de Cesséo junto ao Cedente, para aquisi¢céo dos Direitos Creditérios
Elegiveis, bem como realizar o pagamento do Preco de Aquisicdo, por meio de
transferéncia bancdria.

VI. Concluido o negécio juridico, o Fundo, representado pelos Consultores Especializados
ou por advogados contratados pelo Fundo, deverd comunicar, por meio de protocolo de
peticdio nesse sentido, o Tribunal de origem do Precatério e o Devedor sobre a cesséo dos
Direitos Creditérios Elegiveis do Cedente para Fundo, nos termos do §14° do Artigo 100 da
Constituicéio Federal. Tal comunicagéio deverd ser comprovada & Administradora no prazo

limite de 5 (cinco) Dias Uteis posteriores & data de realizacéio do negécio juridico.

5.5. Os Direitos Creditérios poderdo ser adquiridos diretamente das Cedentes pela Classe,
por meio da celebragéio do Contrato de Cesséio, conforme aplicavel.

5.6. Observado o disposto no presente Anexo e na legislagéio e regulamentagéo aplicaveis, os
pagamentos relativos aos Direitos Creditérios deverdo ser realizados pelo ente devedor

diretamente nas respectivas Contas Vinculadas.

5.7. Sem prejuizo de outras atribuicdes impostas pelo presente Anexo e pelo Contrato de
Consultoria Especializada, a Consultoria Especializada serd responsdvel pela selecéo dos Direitos
Creditérios.

6. OBJETIVO

6.1. O objetivo da Classe é proporcionar aos seus Cotistas a valorizagéio de suas Cotas por

meio da aplicagéio de seu Patriménio Liquido na aquisigéio de: (i) Direitos Creditérios que atendam
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aos Critérios de Elegibilidade e Condicées de Cesséo estabelecidos na Clausula 8 deste Anexo e

(ii) Ativos Financeiros.

6.2. O objetivo de valorizagéio supramencionado néo representa, nem deve ser considerado
promessa, garantia ou sugestdo de rentabilidade aos Cotistas por parte da Classe, da
Administradora, da Consultoria Especializada, da Gestora e/ou do Custodiante.

7. POLITICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSlgAO DA CARTEIRA
7.1 Direitos Creditérios
7.1.1 Os Direitos Creditérios poderdo ser adquiridos pela Classe, por meio de aquisi¢éo no

mercado primdrio ou no mercado secunddrio, seja privado, em bolsa de valores, balcéo organizado
ou ndo organizado, observado o disposto na legislagdo aplicavel.

712. A aquisi¢dio dos Direitos Creditérios pela Classe deverd ser realizada em moeda corrente
nacional, se for caso, mediante liquidagéo na B3, transferéncia eletrénica disponivel ou outra forma
autorizada pelo BACEN, diretamente a Cedente, observadas as regras da B3, conforme aplicavel.

7.1.3. A Classe somente poderd adquirir Direitos Creditérios, selecionados pela Consultoria
Especializada, desde que atendam & Politica de Investimento, bem como aos respectivos Critérios
de Elegibilidade e Condi¢des de Cesséio, verificados em cada Data de Aquisigéio e Pagamento.

71.4. Os "Direitos Creditérios” consistirdio nos valores de crédito oriundos de agdes judiciais em
face de pessoas juridicas de direito publico, da administragéio direta ou indireta, estaduais,
municipais ou federal, sendo esta ultima restrita apenas aos créditos cuja competéncia para
processar e julgar seja da Justica Comum Estadual, inclusive autarquias e fundagées ("Devedores”),
propostas por pessoas naturais ou juridicas de direito privado, evidenciados nos Didrios Oficiais
e/ou nos Mapas Orcamentdrios da Unido, dos Estados ou dos Municipios e representados por
precatérios emitidos em virtude de execugdio de sentencas respectivas ("Precatérios”), que poderéio
prever, conforme sua origem e natureza, incidéncia de juros e correcdio monetdria.

715. O Fundo néo poderd adquirir Direitos Creditérios cujos cedentes (autores da acéo) sejam
a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, bem como suas autarquias e fundagdes,
exceto mediante autorizacéo expressa do Ministério da Fazenda, nos termos do Artigo 32 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

7.1.6. Os Direitos Creditérios deverdo contar com Documentos Comprobatérios que evidenciem
sua existéncia e validade e serdo, conforme o caso, registrados em Entidade Registradora ou

entregues ao Custodiante em cada Data de Aquisi¢céio e Pagamento.

7.17. Os valores decorrentes do pagamento dos Direitos Creditérios deverdo realizados na
Conta da Classe ou, observado o disposto nos Documentos Comprobatérios, em Contas

Vinculadas.
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7.18. Observado o disposto no artigo 42 do Anexo Normativo Il da Resolugo CVM 175, a
Classe poderd adquirir Direitos Creditérios originados ou cedidos pela Administradora, pela
Gestora e/ou pela Consultoria Especializada e/ou suas Partes Relacionadas.

7.19. Sem prejuizo de suas responsabilidades nos termos da legislagéio e regulamentagéo
aplicaveis, a Administradora, a Gestora, o Custodiante e/ou suas Partes Relacionadas, néo séo
responsdveis pela existéncia, certeza, exigibilidade e correta formalizagéio dos Direitos Creditérios,
nem tampouco pela solvéncia dos Devedores.

7110. Néo obstante o disposto acima e observado o disposto no Contrato de Consultoria
Especializada, a Consultoria Especializada serd responsével pela existéncia, certeza, exigibilidade
e correta formalizagdio dos Direitos Creditérios adquiridos pelo Fundo, sendo observado,
entretanto, que a Consultoria Especializada néo serd responsdvel, em qualquer hipétese, pela
liquidagéio dos Direitos Creditérios adquiridos pelo Fundo.

7.2. Ativos Financeiros

7.21. A parcela do Patriménio Liquido da Classe que néo estiver alocada em Direitos
Creditérios serd necessariamente alocada nos seguintes Ativos Financeiros, a exclusivo critério da
Gestora:

i. moeda corrente nacional;

ii. titulos publicos federais;

iii. ativos financeiros de renda fixa de emisséio ou coobrigacdo de instituigdes financeiras;

iv.  operagdes compromissadas lastreadas nos ativos referidos nas alineas “i" e "ii"; e
V. cotas de classes que invistam exclusivamente nos ativos acima referidos.
722  Caberda exclusivamente & Gestora alocar os recursos e as disponibilidades de caixa da

Classe em Ativos Financeiros.

723 A Gestora envidard seus melhores esforcos para adquirir Ativos Financeiros cujos
vencimentos propiciem & Carteira classificacdo de investimento de “longo prazo’, para fins de
tributagdio do Cotista. Entretanto, ndo ha garantia de que a Classe terd o tratamento tributdrio
aplicavel aos fundos de longo prazo, de forma que a Administradora e Gestora ndo assumem

qualquer compromisso nesse sentido.

72.4. A Classe poderd realizar operagdes com Ativos Financeiros nas quais a Administradora,
a Gestora e/ou suas Partes Relacionadas atuem na condigdo de contraparte, desde que com a
finalidade exclusiva de realizar a gestdo de caixa e liquidez da Classe.
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725. A Classe ndo poderd adquirir Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros devidos ou com
coobrigagéio da Gestora e/ou de suas Partes Relacionadas.

7.26. Os Ativos Financeiros deverdo ser registrados, custodiados ou mantidos em conta de
depésito diretamente em nome da Classe, em contas especificas abertas no SELIC, no sistema de
liquidagéio financeira administrado pela B3 ou em instituicdes ou entidades autorizadas &
prestacdo desse servico pelo BACEN ou pela CVM.

7.3. Limites de Composicéio e Concentracéio

731 Em até 180 (cento e oitenta) dias da Data da 19 Integralizagéio, a Classe deverd possuir
parcela superior a 67% (sessenta por cento) do seu Patriménio Liquido representada por Direitos
Creditérios, podendo a CVM, a seu exclusivo critério, prorrogar tal prazo por igual periodo, desde
que a Administradora e a Gestora apresentem motivos que justifiquem a prorrogagéo.
7.39. Nos termos do § 3° e §7° do artigo 45 do Anexo Normativo |l da Resolugéio CVM 175, a
Classe poderd adquirir Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros de um mesmo Devedor, ou de
coobrigacdio de uma mesma pessoa ou entidade, que excedam 20% (vinte por cento) de seu
Patriménio Liquido, desde que observadas as exigéncias abaixo:
i. Nas classes destinadas a Investidores Qualificados, quando:
a. o Devedor ou coobrigado:
a.l. tenha registro de companhia abertq;
a.2. seja instituicdio financeira ou equiparada; ou
a.3. seja entidade que tenha suas demonstragdes contdbeis relativas ao exercicio social
imediatamente anterior & data de aquisicéio do Direito Creditério elaboradas em
conformidade com o disposto na Lei 6.404, e a regulamentacéio editada pela CVM, e
auditadas por auditor independente registrado na CVM;
b. se tratar de aplicagdes em:
b.1. titulos publicos federais;

b.2. operacdes compromissadas lastreadas em titulos publicos federais; e

b.3. cotas de fundos que possuam como politica de investimento a alocagéo exclusiva
nos titulos a que se referem as alineas "b.1" e "b.2".

i. Nas Classes que tenham como Cotistas:
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a. sociedades integrantes de um mesmo grupo econémico e seus respectivos

administradores e controladores pessoas naturais; ou
b. Investidores Profissionais.
7.3.3.  Apds decorridos os 180 (cento e oitenta) dias da Data da 1° Integralizagéio, os limites da

Politica de Investimento, diversificacéio e composicéo da carteira da Classe prevista neste Capitulo

serdo observados diariamente, com base no Patriménio Liquido do Dia Util imediatamente

anterior.
7.4. Outras disposi¢des relativas & Politica de Investimentos
7.4.1. A Classe poderd realizar aplicagdes que coloquem em risco parte ou a totalidade de seu

patriménio. A Carteira e, por consequéncia, o patriménio da Classe, estdo sujeitos a diversos riscos,
conforme descritos no Capitulo 20. O investidor, antes de investir nas Cotas, deve ler
cuidadosamente os fatores de risco discriminados neste Anexo.

7492  E vedada qualquer forma de antecipacéio de recursos pela Classe aos Devedores para
posterior reembolso pela Classe.

7.4.3. A Classe poderd conceder descontos, a exclusivo critério da Gestora e da Consultoria
Especializada, aos Devedores que queiram realizar o pré-pagamento dos respectivos Direitos
Creditérios.

744. E vedada a aplicacéio de recursos na aquisicéo de Direitos Creditérios e Ativos Financeiros

no exterior.

7.4.5. As aplicagdes na Classe ndo contam com garantia: (i) da Administradora, da Gestora, do
Custodiante, da Consultoria Especializada e/ou de suas Partes Relacionadas; (ii) de qualquer

mecanismo de seguro; ou (iii) do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

7.46. A Gestora do Fundo adota politica de exercicio de direito de voto em assembleias, que
disciplina os principios gerais, o processo decisério e quais as matérias relevantes obrigatérias
para o exercicio do direito de voto. Tal politica orienta as decisdes da Gestora em assembleias de
detentores de titulos e valores mobilidrios que confiram aos seus titulares o direito de voto. A

versdo integral da politica de voto da Gestora encontra-se disposta no Site da Gestora.
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8. CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE, CONDICOES DE CESSAO
8l Critérios de Elegibilidade
8.11. A Classe somente poderd adquirir os Direitos Creditérios que atendam cumulativamente,

na respectiva Data de Aquisi¢céio e Pagamento, aos seguintes Critérios de Elegibilidade, conforme

aplicavel:

I. o Direito Creditério deverd ser representado por um Precatério ja expedido ou cujos

cdlculos ja estejam homologados por deciséo transitada em julgado;
Il.  os Direitos Creditérios poderdo estar vencidos ou néo;

812. A Gestora serd a instituicdio responsdvel por verificar e validar até a Data de Aquisigéio
e Pagamento, observado o disposto no Acordo Operacional e no Contrato de Consultoria
Especializada, por comunicagéo dirigida a Administradora, o atendimento dos Direitos Creditérios
aos Critérios de Elegibilidade em cada operagéo de aquisicéo de Direitos Creditérios pela Classe.

8.1.3. Para fins da verificagéio e validagéo dos Critérios de Elegibilidade pela Gestora, serd
considerado o Patriménio Liquido da Classe do Dia Util imediatamente anterior & Data de

Aquisicdio e Pagamento.

8.14. Na hipétese de o Direito Creditério elegivel perder quaisquer dos respectivos Critérios de
Elegibilidade apés sua aquisigéio pela Classe, néio haverd direito de regresso contra o Custodiante,
a Administradora, a Gestora e/ou a Consultoria Especializada.

8.1.5. No processo de verificagéio e de validagéo dos Critérios de Elegibilidade, ¢ permitida a
Gestora a adogéio de sistemas especificos, inclusive por meio eletrénico, desde que tais sistemas

satisfagcam os objetivos das normas vigentes e os procedimentos sejam passiveis de verificagéo.

8.16. A assinatura dos Devedores no cadastro pode ser efetuada por meio digital, nos termos
da Lei n° 14.063 de 23 de setembro de 2020, conforme alterada, ou, no caso de sistemas
eletrénicos, suprida por outros mecanismos, desde que os procedimentos adotados permitam
confirmar com preciso a identificacdio dos respectivos Devedores, nos termos do Medida
Proviséria no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

8.2. Condicées de Cesséo ou Aquisicéo

8.2.1. Previamente & aquisi¢céo pelo Fundo dos Direitos Creditérios deverdo ser verificadas pela

Consultoria Especializada as seguintes condi¢des:

I.  cada Direito Creditério passivel de aquisi¢céio pelo Fundo deve estar livre e desembaragado

de qualquer 6nus ou gravame, ndo podendo representar, individualmente, na Data de
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Aquisigéio e a partir do 3° més de operacéio, valor superior a 5% (cinco por cento) do valor
do Patriménio Liquido do Fundo;

Il.  néo poderd ser adquirido Direito Creditério (i) se houver agéio resciséria ja ajuizada para
discussdo do crédito representado pelo Precatério, comprovando sua inexisténcia, se for o
caso;

lll. o Direito Creditério deverd ser representado exclusivamente por precatérios estaduais,
municipais e federais, sendo estes ultimos restritos apenas aos precatérios cuja
competéncia para processar e julgar seja da Justica Comum Estadual, podendo ou néo ter
natureza alimentar, sendo preferivel precatérios alimentares, que deverdo representar, no
minimo, 70% (setenta por cento) da carteira do Fundo;

IV.  a cessdo dos Direitos Creditérios ao Fundo deverd ser formalizada pelo Contrato de
Cessdo, o qual deverd ser lavrado por instrumento publico ou particular, neste altimo caso,
deverdo as partes providenciar o reconhecimento de firma por autenticidade e com
assinatura de duas testemunhas, sendo que no mesmo ato, o Cedente deverd assinar uma
escritura publica declaratéria da cesséo;

822 A Consultora Especializada serd a instituicéio responsével por verificar e validar
previamente & Data de Aquisicéio e Pagamento, observado o disposto no Contrato de Consultoria
Especializada, por comunicagéo dirigida & Gestora e & Administradora, o atendimento dos Direitos
Creditérios as Condigcdes de Cessdo ou Aquisicdo em cada operacdo de aquisicdo de Direitos
Creditérios pela Classe.

823.  Na hipétese de o Direito Creditério elegivel perder quaisquer das respectivas Condicées
de Cessédo ou Aquisicdio apés sua aquisicéio pela Classe, ndo haverd direito de regresso contra o
Custodiante, a Administradora, a Gestora e/ou a Consultoria Especializada.

824. No processo de verificagéio e de validagéio das Condi¢des de Cesséio ou Aquisigéio, é
permitida & Consultora Especializada a adocdo de sistemas especificos, inclusive por meio
eletrénico, desde que tais sistemas satisfacam os objetivos das normas vigentes e os procedimentos
sejam passiveis de verificagdo.

9. COMPOSIGCAO DO PATRIMONIO DA CLASSE, CARACTERISTICAS E CONDICOES
DAS COTAS
9.1. O patriménio do Fundo serd formado por uma tnica classe de Cotas, ndo sendo admitido

qualquer tipo de preferéncia, prioridade ou subordinagéio entre os titulares de Cotas. O patriménio
do Fundo né&o conta, portanto, com cotas subordinadas ou com qualquer mecanismo de
P qualqg

segregacdio de risco entre os titulares de Cotas.
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9.1l As Cotas teréio a forma nominal e escritural e seréo mantidas em conta de depésito em
nome dos Cotistas mantida pela Administradora.

9.1.2.  As Cotas poderdo ser objeto de resgate antecipado apenas na hipétese de ocorréncia de

Evento de Liquidagéio, observado o disposto neste Anexo.

9.2. Emisséo, Subscricéo e Integralizacéo das Cotas

9.21. A condigdo de Cotista caracteriza-se pelo cadastro do Cotista na plataforma de cadastro
da Administradora e langamento da solicitagéio de deposito de Cotas pelo Cotista no ambiente
B3 e aceite do depésito pela Administradora. Na hipétese de as Cotas estarem depositadas na

B3, a propriedade se dard adicionalmente pelo extrato emitido pela B3.

922. No ato de subscricdo de Cotas, sem prejuizo das demais disposi¢cdes legais e
regulamentares aplicaveis, e o investidor: (i) assinard o respectivo Boletim de Subscrigéio, que seré
autenticado pela Administradora; (ii) integralizard as Cotas subscritas, conforme o previsto no
respectivo Boletim de Subscricdo ou ordem de investimento, respeitadas as demais condigdes
previstas neste Anexo e no respectivo Apéndice; (iii) receberd exemplar atualizado deste Anexo;
(iv) deverd declarar sua condigéio de Investidor Profissional, nos termos da regulamentagéo
aplicavel; (v) deverd declarar, por meio da assinatura do Termo de Adesdo, que estd ciente (a)
das disposigdes contidas neste Anexo, (b) dos riscos inerentes ao investimento na Classe, conforme
descritos neste Anexo, inclusive da possibilidade de perda total do capital investido; e (vi) podera
indicar um representante, que serd responsdvel pelo recebimento das comunicagdes a serem
enviadas pela Administradora e/ou pelo Custodiante relativas & Classe nos termos deste Anexo,
fornecendo os competentes dados cadastrais, incluindo endereco completo e, caso disponivel,

endereco eletrénico.
9.23. Caberd a cada Cotista informar a Administradora, a alteracéo de seus dados cadastrais.

9.24. A Administradora disponibilizara aos Cotistas plataforma eletrénica cujo acesso serd via
Site da Administradora, por meio da qual o Cotista poderd verificar e comprovar a propriedade

do nimero de Cotas pertencentes a cada Cotista.

925 As Cotas serdo emitidas, subscritas e integralizadas pelo respectivo Valor Nominal
Unitdrio, nos termos deste Anexo e do respectivo Apéndice, sendo certo que, em novas emissdes
de Cotas de Subclasse ou Série que estejam em circulagéo, o Valor Unitdrio de integralizacéo
corresponderd ao Valor Nominal Unitério da Cota apurado no Dia Util em que os recursos

aportados pelo Cotista se tornem efetivamente disponiveis ao Fundo.

9.26. A Classe poderd, a qualquer tempo, sempre que as atividades da Classe assim exigirem,
emitir novas Séries de Cotas Unicas, por ato unilateral da Gestora e da Administradora, observado
o disposto no Acordo Operacional, sem necessidade de aprovacéo em Assembleia Especial de

Cotistas, desde que:

11) 3030-7177 Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar
(Ouv)iduriu: 0800 887 0456 @ vortx.combr @ 05425-020 | Pinheiros - Sdo Paulo, SP



¥ VORTX

Deyjond]

i. sejam integralizadas exclusivamente em moeda corrente nacional; e
i. sejam atendidas as Condi¢es para Emisséo de Novas Cotas.

927. Observado o disposto no item 9.2.6, cada nova emisséo de Cotas pela Classe estard
sujeita a disponibilizagdo do respectivo Apéndice, elaborado conforme modelo constante do
Apéndice I, na pagina da CVM na rede mundial de computadores.

9.28. A integralizagdio, amortizagéio e o resgate de Cotas serdio efetuados em moeda corrente
nacional, observado o estabelecido no item 9.29 abaixo. Né&o serd admitida a integralizagéio de
Cotas em Direitos Creditérios.

929. E permitida a amortizacéo e o resgate de Cotas em Direitos Creditérios, especificamente
na hipétese e liquidagcdo antecipada da Classe ou pelo exercicio do direito de dissidéncia, desde
que observados os procedimentos previstos no Capitulo 11 abaixo.

9.210. As Cotas subscritas serdo integralizadas, em consonéncia com o disposto no respectivo

Boletim de Subscricéo.

9211. Caso o Cotista titular de Cotas deixe de cumprir com as condi¢des de integralizagdo
constantes do Boletim de Subscricéo, independentemente de notificagéio judicial ou extrajudicial,
ficard sujeito ao pagamento dos encargos estabelecidos no respectivo Boletim de Subscrigéo
("Cotista Inadimplente”).

9.212. A Administradora e a Gestora, conforme aplicavel, ficam desde ja autorizados a tomar
as seguintes medidas com relagéio ao Cotista Inadimplente, sem prejuizo de outras medidas a
serem tomadas no interesse da Classe:

i. iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobranca extrajudicial e/ou
judicial para a cobranca dos valores correspondentes as Cotas nédo integralizadas pelo
Cotista Inadimplente, acrescidos (a) do valor correspondente ao débito atualizado pelo
IPCA, pro rata temporis entre a data em que tal pagamento deveria ter sido feita e a
data em que for efetivamente realizado, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao més;
(b) de multa equivalente a (b.1) 2% (dois por cento) sobre o débito corrigido, caso o
descumprimento perdure por até 30 (trinta) dias contados da data em que tal
pagamento deveria ter sido realizado, ou (b.2) 10% (dez por cento) sobre o débito
corrigido, caso o descumprimento perdure por mais de 30 (trinta) dias contados da data
em que tal pagamento deveria ter sido realizado; (c) de eventuais multas e/ ou valores
cobrado da Classe devido ao inadimplemento do Cotista ter causado o inadimplemento
da Classe para com suas contrapartes na aquisicéio dos Direitos Creditérios; e (d) dos
prejuizos eventualmente causados aos as contrapartes da Classe devido a seu

inadimplemento para com a Classe;
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i deduzir o valor inadimplido de quaisquer distribuicdes devidas ao Cotista Inadimplente,
desde a data em que o saldo deveria ter sido pago até a data em que ocorrer o
pagamento integral desse saldo, sendo certo que eventuais saldos existentes apés tal
deducédio, se houver, serdo entregues ao Cotista Inadimplente, observado o disposto
abaixo, dispondo a Administradora de todos os poderes para fazer tal compensagéo em
nome do referido Cotista inadimplente e, conforme o caso, para integralizar Cotas com
os recursos de tais distribuicdes em seu nome;

ii.  suspender todo e qualquer direito politico e econémico-financeiro do Cotista Inadimplente
com relagéio & totalidade das Cotas subscritas pelo Cotista Inadimplente (incluindo o
direito de receber distribui¢cdes quando da liquidagdo da Classe), até o que ocorrer
primeiro entre (i) a data em que for integralmente quitada a obrigagéio do Cotista
Inadimplente, e (ii) a data de liquidagéo da Classe;

iv.  suspender o direito de o Cotista Inadimplente alienar suas Cotas, nos termos deste Anexo;
e
V. caso o descumprimento perdure por mais de 90 (noventa) dias contados da data em que

o respectivo pagamento deveria ter sido realizado, alienar a totalidade das Cotas
(subscritas e integralizadas, se houver) detidas pelo Cotista Inadimplente aos demais
Cotistas ou a qualquer terceiro, a valor patrimonial, com base no patriménio liquido da
Classe na data da alienagéio, a fim de obter recursos para pagamento dos valores devidos
a Classe, e que os recursos obtidos com a respectiva alienagéio poderdo ser deduzidos dos
prejuizos e despesas descritos no item 9.2.14 abaixo.

9.213.  Para fins do disposto no item iii acima, as Cotas de titularidade do Cotista Inadimplente
ndo serdo contabilizadas pela Administradora da Classe investido para fins do cémputo de votos
da Assembleia Especial de Cotistas.

9.214. Todos os prejuizos e despesas, incluindo honordrios advocaticios e lucros cessantes,
causados pelo Cotista Inadimplente e incorridos pela Administradora, Gestora e/ou pela Classe
com relagéio & inadimpléncia do Cotista Inadimplente seréio integralmente suportadas pelo
respectivo Cotista Inadimplente.

9.215. Ao aderir a este Anexo, cada Cotista estard ciente dos poderes automaticamente por ele
conferidos & Administradora para realizar, em nome do Cotista, os atos descritos neste Anexo,
como condigdio da aquisiciio de Cotas e como meio de cumprir as obrigagdes estabelecidas no
respectivo Boletim de Subscrigéio, poderes esses irrevogdveis e irretratdveis, nos termos do artigo

684 do Cédigo Civil, e vdalidos e efetivos pelo prazo em que cada Cotista detiver Cotas.

9.3, Distribuicdo das Cotas

9.31. As Cotas serdo objeto de Oferta Publica, realizada nos termos da regulamentagéo

aplicavel, observado o disposto no respectivo Apéndice.
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9.4. Negociagéo das Cotas
941 As Cotas poderédo ser depositadas: (i) para distribuicéio no MDA; e (ii) para negociagéo
no Fundos?2l.
942. Tendo em vista o publico-alvo do Fundo e da Classe, as Cotas somente poderdo ser

subscritas ou adquiridas por Investidores Profissionais.

9.43.  Enquanto houver Cotas em circulagédio, elas néo poderdo ser transferidas ou negociadas
no mercado, sem anuéncia prévia e expressa da Gestora.

10. ATRIBUICAO DE RESULTADO AS COTAS

10.1. As Cotas terdo seu valor calculado e divulgado pela Administradora todo Dia Util, no
fechamento do mercado em que a Classe atue, a partir do Dia Util seguinte & Data da 1°
Integralizagéo das Cotas, até a data de resgate das Cotas da respectiva Série e/ou Subclasse, ou
na data de liquidagdo da Classe, conforme o caso.

10.2. A primeira valorizacsio ocorrerd no Dia Util seguinte & respectiva Data da 1°
Integralizagéo de Cotas, e a Gltima na data de resgate da respectiva Série e/ou Subclasse ou na
data de liquidagdo da Classe, conforme o caso.

10.3. Desde que o Patriménio Liquido assim o permita, os rendimentos da Carteira da Classe
serdo incorporados as Cotas todo Dia Util, observada a seguinte ordem:

i. apés o pagamento e/ou o provisionamento das despesas e Encargos da Classe;

ii.  apés o procedimento previsto no item (i), os rendimentos remanescentes da Carteira da
Classe, se houver, serdo incorporados ao valor das Cotas.

10.4. A partir da Data da 19 Integralizagéo de Cotas, seu respectivo Valor Nominal Unitdrio
serd calculado todo Dia Util, devendo tal valor corresponder ao valor do Patriménio Liquido,
dividido pelo nimero de Cotas em circulacéo no respectivo Dia Util.

ESTE REGULAMENTO O PRESENTE ANEXO E SEUS APENDICES NAO CONSTITUEM
PROMESSAS DE RENDIMENTOS. AS COTAS AUFERIRAO RENDIMENTOS SOMENTE SE
OS RESULTADOS DA CARTEIRA DA CLASSE ASSIM O PERMITIREM.

10.5. Tendo em vista a responsabilidade da Administradora pela retencdo de Impostos de
Renda ("IR") incidente sobre os rendimentos auferidos pelos Cotistas, nos termos da Instrugéo
Normativa n°® 1.585, de 31 de agosto de 2015, de forma a permitir a apuracédo da base de célculo

do IR, de forma acurada e sem prejuizos ao Cotista pela Administradora, ao adquirir as Cotas da
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Classe no mercado secunddrio, o investidor fica ciente, desde j&, que a B3 realizard o
compartilhamento das informagdes de custo e data de aquisicéio das Cotas que tenham sido
adquiridas no mercado secunddrio & Administradora, com o objetivo, Gnico e exclusivo, de
viabilizar o cdlculo do IR dos rendimentos e amortizagéio. O nédo compartilhamento enseja em
maior dnus tributdrio para o investidor, uma vez que a Administradora néo poderd aferir o custo
e a data de aquisi¢do das Cotas.

1. AMORTIZAGCAO E RESGATE DAS COTAS

n.1. A distribuicdo de quaisquer ganhos e rendimentos da Classe aos Cotistas serd feita
exclusivamente mediante a amortizacéo e/ou o resgate de Cotas, observado o disposto neste
Capitulo e no respectivo Apéndice.

LIRAR A Gestora comunicard a Administradora com a antecedéncia minima de 2 (dois) Dias
Uteis sobre amortizacdes das Cotas.

1ne. Enquanto ndo estiver em curso qualquer Evento de Avaliagéo ou Evento de Liquidagéio,
as Cotas poderdo ser objeto de Amortizagéo, nos termos do respectivo.

1.3. Quando do pagamento de resgate total das Cotas, as Cotas objeto de resgate serdo
liquidadas.
11.4. O evento de Amortizagéio ocorrerd mediante solicitacdo da Gestora & Administradora,

mediante prévia andlise e validagéo da Gestora.

11.5. O pagamento da Amortizagéio ocorrerd apés solicitagéio da Gestora & Administradora,
independentemente de aprovagdo em Assembleia Especial pelos Cotistas.

1.6. Os pagamentos das parcelas de amortizacéio e/ou de resgate das Cotas serdo efetuados,
como regra geral, em moeda corrente nacional, pelo valor da Cota apurado no fechamento do
Dia Util imediatamente anterior ao do pagamento, ou dltima cota conhecida, por meio (i) do
Fundos?2l; ou (ii) de depésito em conta corrente de titularidade dos Cotistas, mediante qualquer
mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo BACEN.

1n.7. Quando a data estipulada para pagamento de amortizagéo ou resgate de Cotas se der
em dia que néo seja um Dia Util, tal pagamento serd efetuado no primeiro Dia Util seguinte, pelo
valor da Cota apurado no fechamento do Dia Util imediatamente anterior ao do pagamento.

11.8. No &mbito de processo de liquidacdo antecipada descrito no Capitulo 14 abaixo, os
Cotistas poderdio receber Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros no resgate de suas Cotas,

sendo o respectivo pagamento realizado fora do ambiente da B3.

1n.9. Qualquer entrega de Direitos Creditérios, para fins de pagamento de amortizacéo e/ou

resgate aos Cotistas, deverd ser realizada mediante a utilizagéio de procedimento de rateio,
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considerando a proporgéo do niumero de Cotas detido por cada um dos Cotistas no momento do
rateio em relagd@o ao Patriménio Liquido da Classe, fora do ambito da B3.

11.10. A Assembleia Especial de Cotistas deverd deliberar sobre os procedimentos de entrega
dos Direitos Creditérios e Ativos Financeiros integrantes da Carteira como pagamento aos Cotistas
pelo resgate de suas Cotas, observado o quérum de deliberagéio de que trata este Regulamento

e a regulamentagéio aplicavel.

1. Caso a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 11100 néo seja instalada em
segunda convocagéo, em virtude do ndo comparecimento de quaisquer Cotistas, a Administradora
convocaré nova Assembleia Especial de Cotistas por meio, ao menos, de publicagéo no Periédico;
apds o que, caso novamente nédo seja instalada em segunda convocagéio a referida Assembleia
Especial de Cotistas, a Administradora poderd adotar os procedimentos de liquidagéo da Classe,

observado o disposto na regulamentagéo aplicavel.

12. ORDEM DE ALOCAGAO DE RECURSOS

12.1. Diariamente, a partir da Data da 1% Integralizagéio de Cotas até a liquidagédo integral
das obrigagdes da Classe, a Gestora se obriga a utilizar os recursos disponiveis para atender as
exigibilidades da Classe, obrigatoriamente, na seguinte ordem de preferéncia, ressalvado,
enquanto em curso um Evento de Avaliagéio e/ou um Evento de Liquidagéo, nos termos dos itens
Errol Fonte de referéncia néo encontrada., 14.2 e 14.3 abaixo:

i. pagamento dos Encargos da Classe;
. constituicéio e/ou recomposicdo da Reserva de Despesas de modo que esta, ao final de
cada Dia Util, seja equivalente ao montante estimado dos Encargos da Classe, a serem

incorridos nos 3 (trés) meses calenddrio imediatamente subsequentes;

iii. pagamento de resgate de Cotas aos Cotistas Dissidentes, nos termos do item 14.3.2;

iv.  aquisicdo pela Classe de Direitos Creditérios, observando-se a Politica de Investimentos;
v. aquisicdo de Ativos Financeiros; e
Vi. pagamento de Amortizacéo ou resgate de Cotas;

13. ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

13.1. Em acréscimo as matérias previstas no item 9.1.1 do Regulamento, compete & Assembleia

Especial de Cotistas deliberar sobre:
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i. deliberar sobre o plano de resolugéo de Patriménio Liquido negativo, nos termos do artigo
122 do da Resolugdo CVM 175;

i deliberar sobre o pedido de declaragéo judicial de insolvéncia desta Classe;

ii. aprovar qualquer alteracdo deste Anexo, ressalvado o disposto no item 912 do
Regulamento e no artigo 52 do Anexo Normativo | da Resolugdio CYM 175;

iv.  deliberar sobre a elevagio da Taxa de Performance, inclusive na hipétese de

restabelecimento de taxa que tenha sido objeto de redugéo;

v. alterar os critérios e procedimentos para Amortizagdo e/ou resgate das Cotas, inclusive
aqueles dispostos nos respectivos Apéndices;

vi.  resolver se, na ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Avaliagdio, tais Eventos de

Avaliagédo serdo considerados Eventos de Liquidagéio;

vii.  deliberar sobre as condi¢des e os procedimentos de entrega dos Direitos Creditérios e dos
Ativos Financeiros aos Cotistas para fins de integralizagéo e resgate das Cotas;

viii. eleger e destituir eventuais representantes dos Cotistas;
ix. deliberar sobre a eventual necessidade de aportes adicionais de recursos na Classe pelos
Cotistas; e
X. deliberar sobre a alteragéo dos Benchmarks.
13.2. Convocagéio e Instalagéo
13.21.  Aplicam-se & convocagéio e instalagéio da Assembleia Especial de Cotistas as regras

previstas no Capitulo 9 do Regulamento aplicdveis a Assembleia Geral de Cotistas.

13.3. Quéruns de Deliberacéo

13.31.  Ressalvadas as exce¢des descritas neste Regulamento, toda e qualquer matéria
submetida & deliberagédo dos Cotistas deverd ser aprovada: (i) em primeira convocagéo, pelo voto
dos titulares da maioria das Cotas em circulagéio; e (ii) em segunda convocagéio, pela maioria

votos dos titulares das Cotas presentes & Assembleia Especial de Cotistas.

13.3.2.  As deliberacdes relativas as matérias elencadas nas alineas abaixo serdo tomadas, em
¢
primeira convocagdo ou em segunda convocagéo, pelos votos dos titulares de 80% (oitenta por

cento) das Cotas em circulagéio, observado o item 13.3.3 abaixo:
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Vi.

vii.

viii.

Xi.

Xii.

13.3.3.

Beyend

substituicéio ou destituigdio da Administradora em relagéo & presente Classe;
substituicéio ou destituicdio da Gestora com ou sem Justa Causa;
substituicéio ou destituigdio da Consultoria Especializada;

fusdo, incorporagéio ou cisdo da presente Classe;

alteragdes das caracteristicas, vantagens, direitos e obriga¢des das Cotas;
alteragdes na Politica de Investimentos;

alteragdes nos Critérios de Elegibilidade e nas Condig¢ges de Cesséio;
alteragdes nos quéruns de deliberacgéo definidos neste Anexo;

cobranga de taxas e encargos pela Administradora, de qualquer natureza, que néo

estejam expressamente previstos neste Anexo;

alteragdo dos Eventos de Avaliagéo e dos Eventos de Liquidagéio e/ou das consequéncias
deles decorrentes em fungéo do previsto neste Anexo;

liquidagéio da presente Classe em Assembleia Especial de Cotistas especialmente
convocada para este fim, exceto na ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Liquidagéio;
e

alteragdes de Benchmark.

Para fins de cémputo de quérum e manifestagdes de voto, a Administradora utilizara o

valor atualizado da Cota.

14.

14.1.

14.1.1.

EVENTOS DE AVALIAGAO, EVENTOS DE LIQUIDAGAO

Eventos de Avaliacéo

As seguintes hipéteses sdo consideradas Eventos de Avaliacédo:

l. inobservéincia pela Administradora de seus deveres e obrigacdes previstos neste

Regulamento, verificada pela Gestora, desde que, notificada por este para sanar ou justificar

o descumprimento, néo o faca no prazo de 10 (dez) Dias Uteis contado do recebimento da

referida notificagéo;

\&
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inobservéncia pelo Custodiante de seus deveres e obrigagdes previstas neste Regulamento,
verificada pela Gestora desde que, notificado por esta para sanar ou justificar o
descumprimento, ndo o faca no prazo de 10 (dez) Dias Uteis contado do prazo do
recebimento da referida notificagéo;

inobservéancia pela Gestora de seus deveres e obrigagdes previstos neste Regulamento,
verificada pela Administradora desde que, notificada por esta para sanar ou justificar o
descumprimento, ndo o faca no prazo de 10 (dez) Dias Uteis contado do prazo do

recebimento da referida notificagéo;

inobservéncia pelos Consultores Especializados de seus deveres e obrigagdes previstos no
Contrato de Consultoria Especializada e neste Regulamento, verificada pela Administradora
desde que, notificada por esta para sanar ou justificar o descumprimento, néo o fagca no
prazo de 15 (quinze) Dias Uteis contado do prazo do recebimento da referida notificacéio e
desde que néo seja impedido por greve do judicidrio, carga de processos realizada pela

procuradoria ou fato juridico superveniente;

na ocorréncia de qualquer procedimento, demanda e/ou reclamagdo, de natureza
administrativa, judicial, extrajudicial e/ou arbitral que conteste a validade e/ou eficacia de
qualquer Contrato de Cessdo relativo aos Direitos Creditérios Elegiveis que, isoladamente
ou em conjunto, representem mais de 15% (quinze por cento) do valor da carteira de Direitos
Creditérios Elegiveis adquiridos pelo Fundo;

existéncia ou evidéncia concreta, irrefutdvel e comprovada documentalmente de que os
Direitos Creditérios Elegiveis que, isoladamente ou em conjunto, representem mais de 10%
(dez por cento) do valor da carteira de Direitos Creditérios Elegiveis adquiridos pelo Fundo

ndo foram regularmente e devidamente formalizados;

salvo o disposto neste Regulamento, caso o Fundo deixe de estar enquadrado na Alocagéio
Minima ou nos limites de concentracéio por Devedor, nos termos da Cléausula acima,
observado o prazo de cura na Clausula abaixo, por periodo igual ou superior a 30 (trinta)

Dias Uteis consecutivos;

na ocorréncia de rebaixamento em 2 (dois) niveis da classificagéo de risco (rating) atribuida
as Cotas, de acordo com os critérios de classificacdo adotados pela Agéncia Classificadora

de Risco;

criagéio de novos impostos, taxas, contribuicdes, elevacéo das aliquotas ja existentes ou
modificac@o da base de cdlculo de impostos, taxas e contribuicdes, presentes ou futuros, que,
a critério da Administradora, afetem negativamente e de forma relevante o equilibrio

econdmico-financeiro do Fundo e/ou onerem excessivamente os Cotistas; e

Na ocorréncia de qualquer Evento de Avaliagéo, serd convocada Assembleia Especial de

Cotistas, para avaliar o grau de comprometimento das atividades da Classe em razédo do Evento
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de Avaliagéo, podendo a Assembleia Especial de Cotistas deliberar: (i) pela continuidade das
atividades da Classe, mediante a retomada de aquisi¢éio de Direitos Creditérios pela Classe e dos
pagamentos da Amortizagéo; e/ou (ii) que o Evento de Avaliagéio que deu causa & Assembleia
Especial de Cotistas constitui um Evento de Liquidagéio, hipétese em que deverdo ser deliberadas
as matérias referidas no item 15.2. e adotados os procedimentos previstos no Capitulo 15.

1413. No momento de verificacdio de qualquer Evento de Avaliagéio, os procedimentos de
aquisi¢dio de novos Direitos Creditérios e, se aplicavel, de Amortizagéo, deverdo ser imediatamente
interrompidos, até que: (i) seja proferida decisdéo final em Assembleia Especial de Cotistas,
convocada especificamente para este fim, nos termos do item 15.2. inciso ii, autorizando a retomada
dos procedimentos de aquisigdio de novos Direitos Creditérios, Amortizacéio e resgate das Cotas;
e/ou (ii) seja sanado o Evento de Avaliagéo.

1414.  Na hipétese de néo instalagéio da Assembleia Especial de Cotistas por falta de quérum,

a Administradora dard inicio aos procedimentos referentes a liquidacdo da Classe, com o
consequente resgate das Cotas, nos termos do item 15.9., abaixo.

14.2. Eventos de Liquidacéo

1421.  As seguintes hipéteses sdo consideradas Eventos de Liquidagéo:

l. faléncia, intervencdo, liquidagédo extrajudicial ou rendncia da Administradora, da Gestoraq,
do Custodiante e com a consequente néo assungéo de suas fungdes por uma nova instituigéio
habilitada nos prazos previstos neste Regulamento; e

Il.  se for deliberado que um Evento de Avaliagéio constitui um Evento de Liquidagéo.

14.3. Procedimentos de Liquidacéo Antecipada

1431.  Verificado quaisquer dos Eventos de Liquidagdo, a Administradora deverd dar inicio aos
procedimentos de liquidagéio antecipada da presente Classe, definidos nos itens a seguir.

1432. Na hipétese prevista no item 1431, a Administradora dever&: (i) interromper os
procedimentos de aquisi¢éio de novos Direitos Creditérios e, se aplicavel, de Amortizagéo e resgate
das Cotas; e (ii) convocar imediatamente uma Assembleia Especial de Cotistas, a fim de que os
Cotistas deliberem sobre os procedimentos que serdo adotados para preservar seus direitos,
interesses e prerrogativas, assegurando-se, no caso de deciséio assemblear pela interrupgéo dos
procedimentos de liquidagdo antecipada da presente Classe, que os Cotistas Dissidentes solicitem

o resgate de suas respectivas Cotas, nos termos deste Anexo.
143.3. A Assembleia Especial de Cotistas nos termos do item 14.3.2 acima deverd deliberar no

minimo sobre: (i) o plano de liquidacdo elaborado pelos prestadores de servicos essenciais, em

conjunto, de acordo com os procedimentos previstos no regulamento; e (ii) o tratamento a ser
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conferido aos direitos e obrigacdes dos cotistas que néo puderam ser contatados quando da
convocagéio da Assembleia Especial de Cotistas.

1434. Caso seja decretada a liquidagéio antecipada da presente Classe a Administradora
deverd promover a diviséio do Patriménio Liquido entre os Cotistas, na proporgéo de suas Cotas,
no prazo eventualmente definido na Assembleia Especial de Cotistas nos termos do item 14.3.3

acima.

1435. O Auditor Independente deve emitir parecer sobre a demonstragéo da movimentagéo do
Patriménio Liquido, compreendendo o periodo entre a data das ultimas demonstragdes contdbeis
auditadas e a data da efetiva liquidagéio, manifestando-se sobre as movimentagdes ocorridas no
periodo.

143.6. Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis, andlise quanto a terem
os valores dos resgates sido ou ndo efetuados em condicdes equitativas e de acordo com a
regulamentagéio pertinente, bem como quanto & existéncia ou néo de débitos, créditos, ativos ou
passivos ndo contabilizados.

1437. Caso a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 14.3.3 nédo seja instalada em
segunda convocagdo, em virtude do ndo comparecimento de quaisquer Cotistas, a Administradora
convocard nova Assembleia Especial de Cotistas por meio, ao menos, de publicagéio em seu
website; apés o que, caso novamente ndo seja instalada em segunda convocagdo a referida
Assembleia Especial de Cotistas, a Administradora poderd adotar os procedimentos descritos no
item 14.3.4.

1438. Exceto se a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 14.3.3 determinar a néo
liquidagéio antecipada da Classe, a Classe realizard inicialmente a Amortizagéo de todas as Cotas
até o limite de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitdrio e, apés esse limite, o
resgate de todas as Cotas, mediante o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitério. O resgate
das Cotas serd realizado ao mesmo tempo, respeitando-se a igualdade de condig¢ées para as Cotas
de uma mesma Classe e/ou Série, observados os seguintes procedimentos:

i. a Administradora (i) liquidard todos os investimentos e aplicagdes detidas pela Classe, e
(ii) transferira todos os recursos recebidos a Conta da Classe;

ii. todos os recursos decorrentes do recebimento, pela Classe, dos valores dos Direitos
Creditérios, serdio imediatamente destinados & Conta da Classe; e

iii. observada a ordem de alocagéio dos recursos definida no Capitulo 11 acima, a
Administradora debitard a Conta da Classe e procederd ao resgate antecipado das Cotas
até o limite dos recursos disponiveis.

1439. Caso a carteira de Direitos Creditérios possua provento a receber, é admitida, durante o

prazo previsto no caput deste artigo, a critério da Gestora (i) a transferéncia dos proventos aos
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Cotistas, observada a participagéo de cada Cotista; ou (ii) a negociagéio dos proventos pelo valor
de mercado.

14310. Na hipétese de insuficiéncia de recursos para o pagamento integral das Cotas, a
Administradora poderd convocar Assembleia Especial de Cotistas para deliberar sobre a
possibilidade do resgate dessas Cotas em Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros, nos termos
e condi¢gdes constantes da legislagéio em vigor, que deverd observar a ordem de alocagdo dos
recursos definida no Capitulo 11 acima e os procedimentos previstos no item 14.3.8.

143.11.  Caso a Classe ndo detenha, na data de liquidagéo antecipada da Classe, recursos em
moeda corrente nacional suficientes para efetuar o pagamento do resgate devido as Cotas, as
Cotas poderdo ser resgatadas mediante a entrega dos Direitos Creditérios e/ou dos Ativos

Financeiros integrantes da Carteira em pagamento aos Cotistas, aplicando-se o disposto no

Capitulo 11.
15. PATRIMONIO LiQUIDO NEGATIVO
15.1. Verificado quaisquer dos Eventos de Liquidagéio a Administradora deverd realizar a

verificacdio se Patriménio Liquido est& negativo.

15.2. Caso a Administradora verifique que o Patriménio Liquido estd negativo, nos termos do
item 15.1 acima, a Administradora deve:

i. imediatamente: (a) néo realizar amortizagéio de Cotas; (b) néo realizar novas subscrigses
de Cotas; e (c) comunicar a existéncia do Patriménio Liquido negativo & Gestora; e (c)
divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da Resolugdio CVM 175; e

ii. em até 20 (vinte) dias: (a) elaborar um plano de resolugéio do Patriménio Liquido
negativo, em conjunto com a Gestora, do qual conste, no minimo: (1) andlise das causas
e circunstéincias que resultaram no Patriménio Liquido negativo; (2) balancete; e (3)
proposta de resolugéo para o Patriménio Liquido negativo, que, a critério dos prestadores
de servigos essenciais, pode contemplar as possibilidades previstas no item 16.6 abaixo,
assim como a possibilidade de tomada de empréstimo pela classe, exclusivamente para
cobrir o patriménio liquido negativo; e (b) convocar assembleia de cotistas, para deliberar
acerca do plano de resolucéio do patriménio liquido negativo de que trata a alinea “a”
acima, em até 2 (dois) Dias Uteis apés concluida a elaboracéio do plano, encaminhando

o plano junto & convocagéo.

15.3. Caso apés a adocdio das medidas previstas no inciso | do item 152 acima, a
Administradora e a Gestora, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a ocorréncia do
Patriménio Liquido Negativo ndo representa risco a solvéncia das Cotas, a adogéo das medidas

referidas no item (ii) da cldusula 15.2 acima, se torna facultativa.
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15.4. Caso anteriormente & convocacgdio da Assembleia Especial de Cotistas de que trata a
alinea (b) do inciso (ii) do item 15.2 acima, a Administradora verifique que o Patriménio Liquido
deixou de estar negativo, a Gestora e a Administradora ficam dispensados de prosseguir com os
procedimentos previstos neste Capitulo, devendo a Administradora divulgar novo fato relevante,
no qual devem constar o Patriménio Liquido atualizado e, ainda que resumidamente, as causas e

circunstdncias que resultaram no Patriménio Liquido negativo.

15.5. Caso posteriormente a convocagdo da Assembleia Especial de Cotistas de que trata a
alinea (b) do inciso (ii) do item 15.2 acima, e anteriormente & sua realizagéio, a Administradora
verifique que o Patriménio Liquido deixou de estar negativo, a Assembleia Especial de Cotistas
deve ser realizada para que a Gestora apresente aos cotistas o Patriménio Liquido atualizado e
as causas e circunstdncias que resultaram no Patriménio Liquido negativo, néo se aplicando o
disposto no item 15.6 abaixo.

15.6. Em caso de nédo aprovagéo do plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo em
Assembleia Especial de Cotistas, os Cotistas devem deliberar sobre as seguintes possibilidades:

i. cobrir o Patriménio Liquido negativo, mediante aporte de recursos, préprios ou de
terceiros, em montante e prazo condizentes com as obrigagdes, hipétese que afasta a
proibicdo disposta na alinea (b) do inciso (i) do item 15.2 acima;

. cindir, fundir ou incorporar a presente Classe a outro fundo ou classe que tenha
apresentado proposta ja analisada pela Administradora e pela Gestora;

iii.  liquidar a presente Classe, desde que nédo remanescam obrigagdes a serem honradas pelo
seu patrimdnio; ou

iv.  determinar que a Administradora entre com pedido de declaragéio judicial de insolvéncia
da presente Classe.

15.7. A Gestora deve comparecer & Assembleia Especial de Cotistas de que trata o presente
Capitulo, na qualidade de responsdvel pela gestdo da Carteira, observado que a auséncia da
Gestora néo imp&e & Administradora qualquer ébice quanto a sua realizagéo.

15.8. Na Assembleia Especial de Cotistas de que trata o presente Capitulo, é permitida a
manifestacéio dos credores, nessa qualidade, desde que prevista na ata da convocagéio ou
autorizada pela mesa ou pelos cotistas presentes.

15.9. Caso a Assembleia Especial de Cotistas ndo seja instalada por falta de quérum ou os
cotistas ndo deliberem em favor de qualquer possibilidade prevista no item 156 acima, a
Administradora deve ingressar com pedido de declaracéo judicial de insolvéncia da presente
Classe.
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1510. A CVM pode pedir a declaragéo judicial de insolvéncia da presente Classe, quando
identificar situagdo na qual seu Patriménio Liquido negativo represente risco para o
funcionamento eficiente do mercado de valores mobilidrios ou para a integridade do sistema
financeiro.

15.11. Téo logo tenha ciéncia de qualquer pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da
presente Classe, a Administradora deve divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da
Resolugéio CVM 175.

15.12. Téo logo tenha ciéncia da declaragéo judicial de insolvéncia, a Administradora deve
adotar as seguintes medidas:

i. divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da Resolugéio CVM 175; e

i. efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da presente Classe na CVM.
15.13. Caso a Administradora ndo adote a medida disposta no inciso (ii) do item 15.12 acima,
de modo tempestivo, a Superintendéncia da CVM competente deve efetuar o cancelamento do
registro, informando tal cancelamento & Administradora e publicando comunicado na pdgina da

CVM na rede mundial de computadores.

1514. O cancelamento do registro da presente Classe ndo mitiga as responsabilidades
decorrentes das eventuais infragdes cometidas antes do cancelamento.

16. PRESTADORES DE SERVICO
16.1. Administragéo
161.1. A administragcéio da Classe caberd & Administradora, conforme atribui¢des previstas no

Regulamento do Fundo.
16.2. Gestéio

16.21. A Gestéio da Classe caberd a Gestora, conforme atribuicdes previstas no Regulamento do

Fundo.

16.3. Controladoria, Custédia e Escrituracéo

16.3.1.  Os servigos de controladoria e custédia dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros,
bem como de escrituragéio das Cotas e a guarda fisica dos Documentos Comprobatérios, serdo
prestados pelo Custodiante.

16.32. Sdo atribuicdes do Custodiante, observado o disposto neste Anexo, no Acordo

Operacional e na regulamentagéio aplicavel:
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. realizar a liquidagéo fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios;

i. cobrar e receber, em nome da Classe, pagamentos, resgate de titulos ou qualquer outra
renda relativa aos titulos custodiados, depositando os valores recebidos diretamente em:
(i) Conta da Classe; ou (ii) Contas Vinculadas;

iii.  realizar a guarda dos Documentos Comprobatérios dos Direitos Creditérios; e

iv.  diligenciar para que seja mantida, as suas expensas, atualizada e em perfeita ordem a
documentacdo dos Direitos Creditérios, com metodologia pré-estabelecida e de livre

acesso para o Auditor Independente, e 6rgédos reguladores.

16.4. Verificacéo do Lastro

16.41.  No ambito das diligéncias relacionadas & aquisigéio de direitos creditérios, a Gestora deve
verificar a existéncia, integridade e titularidade do lastro dos Direitos Creditérios.

16.4.2. A verificagdio prevista no item 16.4.1 acima serd efetuada de forma individualizada.

16.4.3. A Gestora poderd contratar terceiros para efetuar a verificagéo do lastro dos Direitos
Creditérios, inclusive a Entidade Registradora, o Custodiante ou a Consultoria Especializada.

16.4.4. Considerando a totalidade dos Direitos Creditérios, passivel ou nédo de registro,
trimestralmente ou em periodicidade compativel com o prazo médio ponderado dos Direitos
Creditérios da Carteira, o que for maior, o Custodiante deve verificar a existéncia, integridade e
titularidade dos Direitos Creditérios que ingressaram na Carteira no periodo a titulo de
substituicéio, conforme aplicavel, assim como dos Direitos Creditérios Inadimplidos no mesmo

periodo.
16.4.5. Para os fins do item 16.4.4 acima, o Custodiante pode utilizar informagées oriundas da
Entidade Registradora, ocasidio em que deverd verificar se tais informag8es séo consistentes e

adequadas & verificagéo.

16.5. Entidade Registradora

1651. A Administradora deverd contratar Entidade Registradora, devidamente autorizada pelo

BACEN, para fins de registro dos Direitos Creditérios, conforme aplicavel.

165.2. A Entidade Registradora ndo pode ser Parte Relacionada & Gestora e/ou suas Partes

Relacionadas.

16.5.3. Caso os Direitos Creditérios ndo sejam passiveis de registro em Entidade Registradora, a

Administradora deve contratar o servico de custédia para a Carteira de Direitos Creditérios.
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165.4. Caso o Direito Creditério esteja registrado em mercado organizado de balcéo autorizado
pela CVM ou depositado em depositario central autorizado pela CVM ou pelo BACEN, fica
dispensada a custédia dos Direitos Creditérios nos termos do item acima.

16.6. Cobranca Judicial e Extrajudicial

16.61. A Gestora, em nome da Classe, poderd contratar o Agente de Cobranga para cobrar
extrajudicialmente e judicialmente, em nome na Classe, os Direitos Creditérios Inadimplidos, nos
termos do Artigo 32 do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 175, observado o disposto no

Contrato de Cobranca e no Suplemento VI.
16.6.2. O Agente de Cobranca poderd, as suas expensas, subcontratar parte da atividade de
cobranga judicial a terceiros, sempre observadas os termos deste Anexo e as especificidades do

Direito Creditério.

16.7. Consultoria Especializada

Sem prejuizo de outras atribui¢cdes impostas pelo presente Anexo e pelo Contrato de Consultoria
Especializada, a Consultoria Especializada serd responsével pela Andlise e selecéio dos Devedores
e dos Direitos Creditérios, que inclui o cadastro e andlise de risco dos Devedores, observados os
procedimentos e os critérios definidos no Contrato de Consultora Especializada.

16.8. Responsabilidade dos Prestadores de Servicos

168.1.  Nos termos do artigo 1.368-D, inciso Il, do Cédigo Civil, fica limitada a responsabilidade
dos prestadores de servicos da Classe, incluindo da Administradora, da Gestora, do Custodiante,
entre outros, perante a Classe e entre si, ao cumprimento dos deveres particulares de cada um,
sem solidariedade entre si e/ou com a Classe, observado o disposto nos respectivos contratos de

prestacéio de servicos.
17. TAXAS E REMUNERAGOES

17.1. Pelos servicos de controladoria, custédia e escrituragéio, a Classe pagard ao Custodiante

as seguintes taxas nos seguintes moldes:

i. pelo servico de escrituragéio serd devido pela Classe ao Custodiante a taxa

correspondente ao valor fixo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por més.
17.2. Quando aplicavel, os valores acima serdo acrescidos de:
i. custos associados ao envio de TED para pagamento de rendimentos e amortizagdes

(custo unitdrio de R$ 5,00 (cinco reais) por evento, nos casos em que as cotas forem

escriturais e deixarem de ser negociadas no Fundos 21);
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i. custo adicional mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada série ou subclasse de

Cota (a partir da 3° carteira/subclasse);

ii. pelo servico de custédia e controladoria seré devido pela Classe ao Custodiante a taxa
de custédia correspondente a 0,01% (um centésimo por cento) ao ano incidente sobre o

Patriménio Liquido do Fundo, ja inclusa na Taxa de Administragéio.

17.3. Pelos servicos de verificagdo amostral do lastro, a Classe pagaré ao Custodiante o
montante fixo de R$ 4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais) trimestralmente em cada

data de verificagéo.

17 4. Os valores indicados neste Capitulo 17 serdo atualizados pela variagéo positiva do IPCA
a cada periodo de 12 (doze) meses, contados a partir do més em que ocorrer a primeira

integralizagéo de Cotas (inclusive).
17.5. Néo serdo cobradas das Cotistas taxas de ingresso ou de saida da Classe.

17.6. Serd devida Taxa de Performance aos Consultores Especializados no montante
correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o resultado das Cotas em relagdo ao que exceder

o equivalente a 100% (cem por cento) da variagéio acumulada da Taxa DI.

17.7. O pagamento das amortizagdes das Cotas serd realizado de acordo com o procedimento
descrito abaixo, considerando o valor unitdrio da Cota do dia atil anterior & data de notificagéo

da amortizagéo:

17.7.1. Pagamento do Capital Integralizado corrigido pelo Hurdle: primeiramente, as
amortizagdes serdio integralmente destinadas aos Cotistas, pro rata e
proporcionalmente ao Capital Investido de cada Cotista, até que todos os Cotistas
tenham recebido o valor correspondente a 100% (cem por cento) do respectivo Capital
Investido, corrigido por 100% (cem por cento) da variagdo acumulada da Taxa DI,
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias ateis
(“Hurdle”), desde a data de integralizagéo até & data de cada amortizagédio; e

17.7.2. Valor Adicionado: apés a amortizacéo de Cotas em valor suficiente para que os
pagamentos descritos no inciso | acima retornem 100% do capital investido acrescido
do Hurdle, qualquer pagamento que ultrapassar os montantes indicados acima serd
alocado de forma que: (i) os Consultores Especializados recebam o valor
correspondente a 30% (trinta por cento) do valor das cotas amortizadas a titulo de
Taxa de Performance, conforme estabelecido no Contrato de Consultoria Especializada
(“Taxa de Performance”); e (ii) os Cotistas recebam o valor correspondente a 70%

(setenta por cento) do valor das cotas amortizadas.
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17.8. As parcelas da Taxa de Performance devidas aos Consultores Especializados serdo
divididas igualmente entre os Consultores Especializados, na proporgéo de 50% (cinquenta
por cento) para cada.

18. ENCARGOS DA CLASSE

18.1. Em acréscimo aos encargos dispostos no item 101 do Regulamento, também serdo
considerados encargos as seguintes despesas, que podem ser debitadas diretamente da Classe:

i. Taxa Mdaxima de Custédia;

ii. Taxa Mdéxima de Distribuigéio;

iii.  custos de registro dos Direitos Creditérios em Entidade Registradora;
iv.  remuneracgédo da Consultoria Especializada; e

V. remuneracdo do Agente de Cobranca.
19. CUSTOS REFERENTES A DEFESA DOS INTERESSES DA CLASSE

19.1. Caso a Classe ndo possua recursos disponiveis, em moeda corrente nacional, suficientes
para a adocdio e manutengéo, direta ou indireta, dos procedimentos judiciais e extrajudiciais
necessdrios & cobranga dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros de titularidade da Classe
e & defesa dos direitos, interesses e prerrogativas da Classe, a maioria dos titulares das Cotas,
reunidos em Assembleia Especial de Cotistas, poderd aprovar o aporte de recursos da Classe, por
meio da integralizagéio de novas Cotas, a ser realizada por todos os titulares das Cotas para
assegurar, se for o caso, a adogéio e manutengéo dos procedimentos acima referidos.

19.2. Todos os custos e despesas referidos neste Capitulo, inclusive para salvaguarda de direitos
e prerrogativas da Classe e/ou com a cobrancga judicial e/ou extrajudicial de Direitos Creditérios
Inadimplidos, seréo de inteira responsabilidade da Classe, ndo estando a Administradora, a
Gestora, o Custodiante, a Consultoria Especializada e quaisquer de suas Partes Relacionadas,
obrigados pelo adiantamento ou pagamento de valores relacionados aos procedimentos referidos
neste Capitulo.

19.3. A realizagéio de despesas ou a assungéio de obrigagdes, por conta e ordem da Classe, nos
termos deste Capitulo, deverd ser previamente aprovada pelos titulares da maioria das Cotas
reunidos na Assembleia Especial de Cotistas. Caso a realizagéio das referidas despesas ou a
assuncdo de obriga¢des seja aprovada na forma deste Capitulo, os Cotistas deverdo definir na
referida Assembleia Especial de Cotistas o cronograma de integralizagéio das novas Cotas, as
quais deverdo ser integralizadas pelos titulares das Cotas, em moeda corrente nacional, na medida
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em que os recursos se facam necessdrios a realizacéio dos procedimentos deliberados na referida
Assembleia Especial de Cotistas, sendo vedada qualquer forma de compensagéo pelos Cotistas.

19.4. Na hipétese do item 19.1, nenhuma medida judicial ou extrajudicial serd iniciada ou
mantida pela Administradora antes do recebimento integral do adiantamento a que se refere este
Capitulo e da assungéio pelos titulares das Cotas do compromisso de prover, na proporgéo de seus
respectivos créditos, os recursos necessdrios ao pagamento de verba de sucumbéncia a que a
Classe venha a ser eventualmente condenado.

19.5. A Administradora, a Gestora e o Custodiante, seus administradores, empregados e demais
prepostos ndo sdo responsdveis por eventuais danos ou prejuizos, de qualquer natureza, sofridos
pela Classe e pelos titulares das Cotas em decorréncia da néo propositura (ou prosseguimento)
de medidas judiciais ou extrajudiciais necessdrias & salvaguarda de seus direitos, garantias e
prerrogativas, caso os referidos Cotistas ndo aportem os recursos suficientes para tanto, na forma
prevista acima.

19.6. Todos os valores aportados pelos Cotistas a Classe, nos termos deste Capitulo, deverédo
ser realizados em moeda corrente nacional, livres e desembaracados de quaisquer taxas, impostos,
contribuicdes ou encargos, presentes ou futuros, que incidam ou venham a incidir sobre tais
pagamentos, incluindo as despesas decorrentes de tributos ou de contribui¢cdes incidentes sobre
os pagamentos intermedidrios, independentemente de quem seja o contribuinte, de forma que a
Classe receba as verbas devidas pelos seus valores integrais, acrescidos dos montantes necessdrios
para que o mesmo possa honrar integralmente suas obrigagdes, nas respectivas datas de
pagamento, sem qualquer desconto ou dedugéio, sendo expressamente vedada qualquer forma de
compensagdo pelos Cotistas.

20. FATORES DE RISCO

20.1. A Carteira da Classe e, por consequéncia, seu patriménio, estéo submetidos a diversos
riscos, incluindo, mas né&o se limitando, aos riscos abaixo relacionados. Antes de adquirir Cotas, o
investidor deve ler cuidadosamente este Capitulo. N&o hd quaisquer garantias de que o capital
efetivamente integralizado ser&d remunerado conforme expectativa dos Cotistas. Ao investir nas
Cotas, o investidor declara ter pleno conhecimento dos riscos envolvidos na operagéio, inclusive da
possibilidade de perda total do capital investido.

l. Risco de Liquidez - Fundo Fechado e Mercado Secunddrio. O Fundo é constituido
sob a forma de condominio fechado, de modo que as Cotas somente serdo resgatadas nos
termos e condigdes previstos neste Regulamento e no Suplemento, ou em virtude da
liquidagéio do Fundo. Assim, o Cotista néo terd liquidez em seu investimento no Fundo,
exceto (a) por ocasido das amortizacdes e dos resgates, nos termos deste Regulamento; ou
(b) por meio da alienagéio de suas Cotas no mercado secunddrio. Atualmente, o mercado
secunddrio de cotas de fundos de investimento apresenta baixa liquidez, o que pode

dificultar a venda das Cotas ou ocasionar a obtengéio de um prego de venda que cause
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perda de patriménio ao Cotista. N&o hda qualquer garantia da Administradora, da Gestoraq,
do Cedente ou do Custodiante em relagéo & possibilidade de venda das Cotas no mercado
secunddrio ou ao prego obtido por elas, ou mesmo garantia de saida ao Cotista. Além disso,
as Cotas objeto de Oferta Restrita estéio sujeitas as restricdes de negociagdo previstas na
Instrucdio CVM 476, motivo pelo qual somente poderéio ser negociadas entre Investidores
Profissionais e no mercado de balcdo organizado depois de decorridos 90 (noventa) dias

da respectiva data de subscrigéo, nos termos da Instrugdo CVM 476.

I. Risco de Liquidez dos Direitos Creditérios. Os principais ativos do Fundo sdo
Direitos Creditérios Elegiveis vinculados a Precatérios, os quais néo possuem um mercado
secunddrio desenvolvido ou organizado. Caso o Fundo tente alienar os Direitos Creditérios
Elegiveis de sua titularidade, é possivel que nédo haja interessados ou que o prego de

alienagéio resulte em perdas para o Fundo, o que resultard em prejuizo para os Cotistas.

M. Restricdio & Negociagdo de Cotas do Fundo que Sejam Objeto de Distribuicdo
Pablica com Esforgos Restritos - Auséncia de Prospecto. O Fundo poderd realizar a
distribuicéio de Cotas Seniores e Cotas Subordinadas por meio de Oferta Restrita, nos
termos da Instrugéio CVYM 476. De acordo com a referida Instrugéio, em caso de realizagéo
de Oferta Restrita, o ofertante estd desobrigado de preparar e disponibilizar prospecto da
oferta em questdo aos investidores. A ndo adogéio de prospecto pode limitar o acesso de
informacdes do Fundo aos investidores as informagdes periddicas obrigatérias
disponibilizadas no site da CVM. Além disso, a distribuicdio de Cotas por meio de Oferta
Restrita implica em restricdio de negociagéio das Cotas objeto da oferta em questéo nos
mercados regulamentados de valores mobiliarios durante 90 (noventa) dias contados de

sua subscrigdo ou aquisicéio pelo investidor.

IV. Insuficiéncia de Recursos em Caso de Liquidagdo Antecipada do Fundo. O Fundo
podera ser liquidado antecipadamente em algumas hipéteses previstas neste Regulamento,
especificamente aquelas previstas nas Clausulas Errol Fonte de referéncia néo
encontrada. e Erro! Fonte de referéncia nédo encontrada. abaixo. Ocorrendo a liquidagéo
antecipada, o Fundo poderd néo dispor de recursos para pagamento aos Cotistas. Neste
caso, (a) os Cotistas poderiam ter suas Cotas resgatadas em Direitos Creditérios Elegiveis;
ou (b) o resgate das Cotas ficaria condicionado (1) ao vencimento e ao pagamento, pelos
Devedores, das parcelas relativas aos Direitos Creditérios Elegiveis; ou (2) a venda dos
Direitos Creditérios Elegiveis a terceiros, com risco de desdgio capaz de comprometer o

Patriménio Liquido. Nessas situagdes, os Cotistas podem sofrer prejuizos patrimoniais.

V. Observéncia da Alocagéio Minima. O Fundo deve adquirir preponderantemente
Direitos Creditérios Elegiveis. Entretanto, ndo hd garantia de que o Fundo conseguiré
adquirir Direitos Creditérios Elegiveis suficientes para fazer frente a Alocagdo Minima. A
existéncia do Fundo, no tempo, dependerd da manutengéo dos fluxos de originagéio e de

cessdo de Direitos Creditérios Elegiveis.
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VI. Aquisi¢dio Continuada de Precatérios pelo Fundo. Durante o prazo de duragéo do
Fundo e observados os termos e condi¢des deste Regulamento, o Fundo poderd adquirir,
em cardter continuado, Direitos Creditérios que atenda a Condicdo de Cessdo e aos
Critérios de Elegibilidade, independentemente de autorizagéio ou manifestagéo prévia de
Cotistas. A ocorréncia de qualquer evento, judicial ou extrajudicial, com relagéo a qualquer
dos Direitos Creditérios Elegiveis de titularidade do Fundo (ie, ndo pagamento pelo
Devedor) que venha a prejudicar o seu regular recebimento poderd causar prejuizos ao
Fundo e aos Cotistas.

VIl.  Risco de Sistemas. Dada a complexidade operacional prépria dos fundos de
investimento em direitos creditérios, ndo hd garantia de que as trocas de informagdes entre
os sistemas eletrénicos do Custodiante, da Administradora, da Gestora e dos Consultores
Especializados ocorrerdio livre de erros. Caso qualquer desses riscos venha a se materializar,
a aquisi¢do, cobranca ou realizagéio dos Direitos Creditérios Elegiveis poderd ser
adversamente afetada, prejudicando o desempenho do Fundo.

VIIl.  Fatores Macroeconémicos Relevantes. Varidveis exégenas, tais como a ocorréncia,
no Brasil ou no exterior, de fatos extraordindrios ou de situagdes especiais de mercado ou,
ainda, de eventos de natureza politica, econémica ou financeira que modifiquem a ordem
atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro brasileiro, a capacidade de
pagamento e o equilibrio econémico e financeiro dos Devedores dos Direitos Creditérios
Elegiveis e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, incluindo variagges
nas taxas de juros, eventos de desvalorizagdo da moeda e mudancas legislativas ou
politicas, assim como os demais fatores de risco descritos nesta Clausula, poderéo afetar,

negativamente, o desempenho do Fundo e o investimento realizado pelos Cotistas.

IX. Riscos Associados aos Ativos Financeiros. Os Ativos Financeiros, os quais podem
compor até 50% (cinquenta por cento) do Patriménio Liquido do Fundo, estdo sujeitos a
oscilacdes de precos, cotagdes de mercado e a outros riscos, tais como riscos de crédito, de
liquidez, de oscilagio de mercados e de precificagéio de ativos, o que pode afetar,
negativamente, o desempenho do Fundo e o investimento realizado pelos Cotistas.

X. Os Ativos Financeiros serdo avaliados de acordo com critérios e procedimentos
estabelecidos para registro e avaliagéio conforme regulamentagéio em vigor. Referidos
critérios, tais como os de marcagéo a mercado dos Ativos Financeiros ("mark-to-markeft’),
poderdo causar variagdes nos valores dos Ativos Financeiros, resultando em aumento ou
reducéo do valor das Cotas. Ademais, as variagdes de prego dos Ativos Financeiros poderéo
ocorrer também em razédo de alteragdes nas expectativas dos participantes do mercado,
podendo inclusive ocorrer alteracdes nos padrées de comportamento de precos dos Ativos
Financeiros sem que haja mudancga significativa nos cendrios econdmico e politico, nacional

e internacional.

XI. Inexisténcia de Garantia de Rendimento. O valor das Cotas serd apurado de acordo
com os critérios definidos na Clausula Errol Fonte de referéncia ndo encontrada. deste
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Regulamento. Tal critério tem como finalidade definir qual a parcela do Patriménio Liquido
do Fundo, devidamente ajustado, deve ser alocada aos Cotistas na hipétese de
amortizagdio ou resgate de suas respectivas Cotas e ndo representa nem deverd ser
considerada, sob nenhuma hipétese ou circunsténcia, como uma promessa ou obrigagéio,
legal ou contratual, da Administradora, do Custodiante, da Gestora e/ou do Cedente em
assegurar qualquer rentabilidade as Cotas. Caso os ativos do Fundo, incluindo os Direitos
Creditérios Elegiveis, ndo constituam patriménio suficiente para a amortizagéo das Cotas
, a rentabilidade dos Cotistas serd afetada. Dados de rentabilidade verificados no passado
com relagdo a qualquer fundo de investimento em direitos creditérios no mercado, ou ao
préprio Fundo, néo representam garantia de rentabilidade futura.

Xll.  Possibilidade de Novos Aportes de Recursos. Caso (i) o Fundo néo possua recursos
suficientes para pagar os Encargos do Fundo dentro dos 60 (sessenta) dias imediatamente
subsequentes; ou (ii) o Fundo ndo possua recursos disponiveis, em moeda corrente nacional,
suficientes para a adogéio e manutencéo, direta ou indireta, dos procedimentos judiciais e
extrajudiciais necessdrios & cobranga dos Direitos Creditérios Elegiveis e dos Ativos
Financeiros de titularidade do Fundo e & defesa dos direitos, interesses e prerrogativas do
Fundo, deverd ser convocada Assembleia Geral a ser realizada pelos Cotistas com a
finalidade de aprovar o aporte de recursos adicionais ao Fundo, por meio da integralizagéo
de Cotas, nos termos da Cldusula Erro! Fonte de referéncia nédo encontrada. deste
Regulamento. Caso os Cotistas deliberem pela ndo aprovagéo do aporte adicional de
recursos ao Fundo ou, mesmo deliberando pelo aporte adicional ndo tenham recursos
suficientes para tanto, todos os Cotistas sofrerdo as perdas respectivas, de forma
proporcional a sua participagéo no Fundo, néo sendo a Administradora, o Custodiante, a
Gestora e/ou seus controladores, sociedades por eles direta ou indiretamente controladas,
coligadas ou outras sociedades sob controle comum responsaveis, isoladamente ou em

conjunto, por essas perdas.

XIll.  Risco de Crédito. A liquidacdo dos Direitos Creditérios Elegiveis depende do
adimplemento do Devedor e do efetivo pagamento dos valores devidos, reajustados e com
a aplicagéo dos juros previstos. Entretanto, ndo hd qualquer garantia ou certeza de que
tais pagamentos serdo efetuados, ou de que tais pagamentos serdo efetuados nos prazos
e nos valores previstos. O Devedor poderia, por exemplo, ingressar com medida judicial a
fim de suspender pagamentos dos Precatérios alegando erro material nos célculos dos
valores ou que as premissas dos cdlculos contrariam a decisdo condenatéria de mérito
transitada em julgado. O ndo pagamento de valores referentes aos Direitos Creditérios
Elegiveis, nos prazos e nos valores previstos, poderd afetar, negativamente, o desempenho

do Fundo e o investimento realizado pelos Cotistas.

XIV. Inexisténcia de Coobrigagéio ou Direito de Regresso. A cesséo ao Fundo de Direitos
Creditérios Elegiveis serd realizada sem direito de regresso ou coobrigacéo do Cedente ou
de qualquer outra pessoa. O respectivo Cedente somente é responsdvel pela existénciq,
validade e correta formalizacéo dos Direitos Creditérios Elegiveis que vier a ceder ao

Fundo. Da mesma forma, néo é possivel assegurar a recuperagéo de valores devidos ao
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Fundo. Assim, na hipétese de inadimpléncia dos Direitos Creditérios Elegiveis, é possive
que o Fundo e os seus Cotistas venham a sofrer prejuizos.

XV.  Risco de Irregularidades nos Documentos Comprobatérios. O Custodiante realizaré
a verificagéio da regularidade da totalidade dos Documentos Comprobatérios. Todavia,
considerando que tal auditoria é realizada téo somente apds a cessdo dos Direitos
Creditérios ao Fundo, a carteira do Fundo poderd conter Direitos Creditérios Elegiveis cuja
documentagéo apresente irregularidades, o que poderd obstar o pleno exercicio pelo Fundo

das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditérios Elegiveis.

XVI. Risco de Originagéio - Diminuicdo da Quantidade de Direitos Creditérios
Disponiveis. O Fundo poderd ter dificuldades em encontrar (i) Cedentes que tenham
interesse em ceder os Direitos Creditérios pelo Preco de Aquisicéio, e (ii) Direitos Creditérios
que atenda a Condigéo de Cessédo e aos Critérios de Elegibilidade. Nesse sentido, caso néo
existirem Direitos Creditérios Elegiveis disponiveis para cessdo ao Fundo poderd ocorrer a
liquidagéo antecipada do Fundo.

XVII. Invalidade ou Ineficdcia da Cessdo de Direitos Creditérios. A cesséo de crédito pode
ser invalidada ou tornar-se ineficaz por deciséo judicial e/ou administrativa. Assim, o Fundo
poderd incorrer no risco de os Direitos Creditérios Elegiveis serem alcancados por
obrigagdes assumidas pelo Cedente, os recursos decorrentes de seus pagamentos serem
bloqueados ou redirecionados para pagamentos de outras dividas por obrigagdes do
Cedente, inclusive em decorréncia de pedidos de recuperacdo judicial, recuperagdo
extrajudicial, faléncia ou liquidagéio extrajudicial do Cedente, ou em outro procedimento
de natureza similar, conforme aplicdvel. A Administradora, o Custodiante e a Gestora néo
séio responsdveis pela verificagéio prévia ou posterior de determinadas causas de invalidade
ou ineficécia da cesséio dos Direitos Creditérios Elegiveis cedidos ao Fundo. Com relagéio a
Cedente, a cessdo de Direitos Creditérios Elegiveis poderia ser invalidada ou declarada

ineficaz, impactando negativamente o patriménio do Fundo, caso fosse realizada em:

(a) fraude contra credores, inclusive a massa falida, se, no momento da cesséo,

o Cedente estivesse insolvente ou se, com ela, passasse ao estado de insolvéncig;

(b) fraude & execugédio, caso (1) quando da cessdéio, o Cedente fosse sujeito
passivo de demanda judicial capaz de reduzi-la & insolvéncia; ou (2) sobre os
Direitos Creditérios Elegiveis pendesse demanda judicial fundada em direito real;
e

(c) fraude & execugédo fiscal, se o Cedente, quando da cessdo de Direitos
Creditérios Elegiveis, sendo sujeito passivo por débito para com a fazenda
publica, por crédito tributdrio regularmente inscrito como divida ativa, néo

dispusesse de bens para total pagamento da divida fiscal.
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A cessdo dos Direitos Creditérios Elegiveis também poderia ser afetada pela existéncia de
garantias ou 6nus reais sobre os Direitos Creditérios Elegiveis, que tivessem sido
constituidos previamente & sua cessdo e sem conhecimento do Fundo. O Fundo estd sujeito
ao risco de os Direitos Creditérios Elegiveis serem bloqueados ou redirecionados para
pagamento de outras dividas do Cedente ou dos respectivos Devedores, inclusive em
decorréncia de pedidos de recuperagdo judicial, faléncia, planos de recuperagéo
extrajudicial ou outro procedimento de natureza similar, conforme aplicavel.

XVIIl. Néo registro de Termos de Cessédo de Direitos Creditérios atrelados a Contratos de
Cessdio representados por instrumentos particulares em Cartério de Registro de Titulos e
Documentos. As vias originais de cada termo de cessdéo dos Direitos Creditérios Cedidos
ndo serdo necessariamente registradas em cartério de registro de titulos e documentos da
sede do Fundo e da Cedente. O registro de operagdes de cessédo de crédito tem por objetivo
tornar publica a realizagéio da cesséio, de modo que caso a Cedente celebre nova operagéo
de cessdo dos mesmos Direitos Creditérios a terceiros, a operagéio previamente registrada
prevaleca. A auséncia de registro poderd representar risco ao Fundo em relagéio a Direitos
Creditérios Cedidos reclamados por terceiros que tenham sido ofertados ou cedidos pela
Cedente a mais de um cessiondrio. A Administradora, a Gestora e o Custodiante néo se
responsabilizam pelos prejuizos incorridos pelo Fundo em razédo da impossibilidade de
cobranga dos Direitos Creditérios Cedidos pela falta de registro dos termos de cesséio em
cartério de registro de titulos e documentos da sede do Fundo e da Cedente. De toda
forma, nos casos em que a cesséo dos Direitos Creditérios seja realizada por instrumento
privado, serd efetuado o reconhecimento de firma por autenticidade e com assinatura de
duas testemunhas, sendo que, no mesmo ato, o Cedente deverd assinar uma escritura

publica declaratéria, para fins de tornar pablica a cessédo.

XIX. Risco de Concentragéio. O risco da aplicagéio no Fundo teré intima relagéio com a
concentragéo de sua carteira, sendo que, quanto maior for a concentragdo, maior serd a
chance de o Fundo sofrer perda patrimonial significativa que afete negativamente a
rentabilidade das Cotas.

XX.  Riscos de Diluigéio do Direito de Voto e Governanga. O Fundo podera distribuir suas
Cotas em uma ou mais distribui¢cdes, sem necessidade de aprovagéo em Assembleia Geral.
Caso o Fundo realize diversas emissdes, a proporgéio da participagéio de cada Cotista no
total de Cotas emitidas pelo Fundo pode ser reduzida.

XXI.  Risco de Exposi¢éio a Eventuais Conflitos de Interesses. A Gestora poderd contratar
quaisquer operagdes para a composicdo da carteira do Fundo nas quais figurem como
contraparte a Administradora, a Gestora, seus controladores, sociedades por eles direta ou
indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum, desde que
para realizar a gestdo de caixa e liquidez do Fundo, o que pode dar margem ao surgimento
de conflitos de interesses.
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XXIl. Risco de Auséncia de Politica de Crédito. Por se tratar de um fundo de investimento
em direitos de créditos ndo-padronizados com propésito especifico de adquirir os Direitos
Creditérios Elegiveis decorrentes de Precatérios, ndo existe nenhuma politica especifica de
concessdo de crédito pelo Cedente.

XXIIl. Risco Relativo & Sistemdtica de Pagamento de Precatérios. Os precatérios séo
pagos de acordo com a ordem cronolégica. Néo hd como assegurar que a ordem de
recebimento dos precatérios serd observada. Também nédo hd& como garantir que os
Devedores terdo recursos suficientes para honrar todos os seus Precatérios, inclusive os
adquiridos pelo Fundo. As Emendas Constitucionais n.° 62, 94 e 99 alteraram o Art. 100°
da Constituicdio Federal e criaram os Arts. 97°, e 101° a 105°, da ADCT. Dentre outros
assuntos, as modificagdes na ADCT estabeleceram o regime especial para Estados, Distrito
Federal e Municipios em mora no pagamento dos precatérios, dedicou valores minimos do
orcamento dos entes federativos para o pagamento dos precatérios, estabeleceu o prazo
final de 2024 para que os pagamentos dos precatérios estejam finalmente ajustados, criou
formas adicionais de pagamento dos precatérios com o uso de depésitos judiciais,
possibilitou a tomada de empréstimos pelos entes federativos desvinculados da lei de
responsabilidade fiscal para quitagéio de precatérios, permite o pagamento de precatérios
fora da ordem orcamentdria com descontos de até 40%, possibilita o pagamento dos
precatérios pequenos em detrimento da ordem cronolégica, prioriza o pagamento dos
precatérios alimenticios pertencentes a detentores com doengas terminais ou idosos, entre
outras metodologias. Assim, ndo hd como garantir a ordem de pagamento, nem se o valor
disponibilizado na conta serd suficiente para o pagamento do precatério adquirido para
todos os precatérios, por todos os entes federativos.

XXIV. Possibilidade de Alteragcéio na Forma de Pagamento dos Direitos Creditérios do
Fundo. Tal como ocorreu com a promulgacéo das Emendas Constitucionais n°s 30, 62, 94 e
99, que alteraram a forma de pagamentos dos Direitos Creditérios Elegiveis, ndo ha
garantia de que nédo seja promulgada nova lei federal ou uma nova emenda & Constituicéo
Federal alterando as condi¢des de pagamentos dos Direitos Creditérios Elegiveis. Qualquer
alteragdo das condi¢des de pagamento dos Direitos Creditérios Elegiveis poderd afetar
negativamente o desempenho do Fundo e rentabilidade das Cotas.

XXV. Indefinicéio quanto ao efetivo valor dos Direitos Creditérios. Enquanto né&o houver
evento de liquidez dos Direitos Creditérios, estes serdo avaliados de acordo com os
procedimentos definidos pela Administradora, o qual poderd néo representar, ao longo do
tempo, o efetivo valor a ser realizado pelo Fundo, a exemplo da discusséo sobre a
cumulatividade dos juros remuneratérios com os juros moratérios, método de cdlculo
referente ao saldo do principal, correcéio monetdria dos juros remuneratérios, podendo
alterar o fluxo de pagamentos esperado dos Direitos Creditérios e afetar negativamente o
rendimento das Cotas.

XXVI. Indefinicéo quanto & data de recebimento dos Direitos Creditérios. Mesmo apés a

prolacéo de decisdo judicial final referente a uma agéio judicial, com o seu trénsito em
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julgado, o processo de execugéio e o efetivo recebimento dos Direitos Creditérios poderdo
levar longo tempo, considerando a morosidade do Poder Judicidrio, a possivel adogdo de
procedimentos protelatérios por parte dos Devedores e a eventual dificuldade de satisfagéo
dos créditos por conta do ndo pagamento esponténeo. O ndo pagamento de valores
referentes aos Direitos Creditérios, nos prazos e nos valores previstos, ou o seu pagamento
parcial, poderd afetar, negativamente, o desempenho do Fundo e o investimento realizado
pelos Cotistas, inclusive com perda total ou parcial do valor investido caso o recebimento
dos Direitos Creditérios ndo ocorra ou ocorra em valores inferiores aos valores estimados.

XXVII. Alteragdes Posteriores do Valor dos Direitos Creditérios. O Fundo poderd adquirir
apenas e tdo somente Direitos Creditérios Elegiveis cujo valor reste incontroverso e néo
possa, por qualquer instrumento de direito, ser alterado por deciséo judicial ou ainda ter
seu pagamento sobrestado por culpa do autor original da agéio ou do titular original do
precatério, ressalvada a possibilidade de ajuizamento de agédo resciséria, conforme item
XXXI abaixo. Eventuais alteragdes no valor dos Direitos Creditérios Elegiveis adquiridos
pelo Fundo, bem como pela retengéio de parcelas destes pelos Devedores, poderdo alterar

o fluxo de pagamentos esperado dos precatérios e prejudicar a rentabilidade das Cotas.

XXVIII.Existéncia de Agéo Direta de Inconstitucionalidade contra a Emenda Constitucional
n° 30. Existe no Supremo Tribunal Federal A¢éo Direta de Inconstitucionalidade (ADIn),
que tramita sob o n°® 2356, questionando o Artigo 78, caput e Pardgrafos 1° ao 4°, do ADCT,
acrescentado pela Ementa Constitucional n® 30. O Relator, Ministro Nery da Silveirq,
deferiu a liminar. Apés pedido de vista, a Ministra Ellen Gracie deferiu a liminar em parte,
apenas para suspender a expresséio do caput do Artigo 78 do ADCT que inclui no
parcelamento precatérios que decorram de agdes judiciais ajuizadas até 31 de dezembro
de 1999. O Ministro Eros Grau, acompanhado pelo Ministro Joaquim Barbosa, indeferiu a
liminar. O Ministro Carlos Ayres, acompanhou o Relator, deferindo a liminar. O Ministro
Cezar Peluso pediu vista, e o processo aguarda julgamento desde 02 de setembro de 2004.
Caso o STF julgue inconstitucional o Artigo 78 do ADCT, os precatérios deverdo ser pagos
de uma sé vez, na forma do Artigo 100 da Constituicdio Federal, salvo se outra emenda

constitucional vier a ser editada disciplinando o pagamento de precatérios de outra forma.

XXIX. Inconstitucionalidade da Emenda Constitucional n® 62. O STF decidiu no dmbito
das Acgées Diretas de Inconstitucionalidade (ADIn) n°s 4357 e 4425 pela
inconstitucionalidade dos §§2°, 9° 10° e 12° do Artigo 100 da Constituicéo Federal, cujas
redacdes foram introduzidas pela Emenda Constitucional n°® 62, e do Artigo 97 da ADCT,
também acrescentado pela referida emenda, o qual institui novo regime especial de

pagamento para os Precatérios.

XXX. Néo deferimento da incluséio do Fundo no polo ativo da agéio judicial. O juizo
competente para julgar a incluséo do Fundo na relagéo processual pode indeferir tal
requerimento, resultando em perdas ou atrasos no recebimento dos Direitos Creditérios e

impactando negativamente o desempenho das Cotas.
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XXXI. Propositura de Acdo Resciséria. O Fundo poderd& adquirir Precatérios para cujas
agdes origindrias ainda nédo tenha expirado o prazo de 2 (dois) anos para propositura de
agéio resciséria. A agdio resciséria é o meio processual para desconstituicéio de sentenca
transitada em julgado, em virtude de vicios de validade da deciséio. A admissibilidade da
agéio resciséria depende da ocorréncia isolada ou conjunta de situagdes em que (i) a
deciséo tenha sido dada por prevaricagéo, concusséo ou corrupgéio do juiz; (ii) a deciséo
tenha sido proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente; (iii) a deciséo
resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de coluséo entre
as partes, para fraudar a lei; (iv) a decisdo ofender a coisa julgada; (v) a decisdo violar
disposicéio literal de lei; (vi) a deciséio se fundar em prova cuja falsidade tenha sido
apurada em processo criminal, ou seja, provada na prépria agéo resciséria; (vii) depois da
sentenca, o autor obtiver documento novo, cuja existéncia ignorava, ou de que nédo péde
fazer uso, capaz, por si s6, de lhe assegurar pronunciamento favoravel; (viii) houver
fundamento para invalidar confisséo, desisténcia ou transagdo, em que se baseou a
sentenca; e/ou (ix) a decisdo for fundada em erro de fato, resultante de atos ou de
documentos da causa. O Artigo 485 do CPC, que prevé as hipéteses acima descritas,
também dispde que hd erro quando a sentenca admitir um fato inexistente, ou quando
considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. Eventual suspenséo dos efeitos das
sentencas que ensejaram a expedicéo dos Precatérios, bem como a resciséo destas decisdes,
poderd modificar o fluxo de pagamentos dos Precatérios e afetar negativamente o

desempenho do Fundo e a rentabilidade das Cotas.

A Classe também poderd estar sujeita a outros riscos advindos de motivos alheios ou exégenos ao
controle da Administradora, tais como moratéria, inadimplemento de pagamentos, mudanga nas
regras aplicaveis aos Direitos Creditérios e Ativos Financeiros, alteracdo na politica monetdria,
alteragéio da politica fiscal aplicavel & Classe, os quais poderédo causar prejuizos para a Classe e

para os Cotistas.

Sé&o Paulo, 04 de junho de 2025.
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SUPLEMENTO | - DEFINICOES

“1 Emisséo™: significa a primeira emisséio de Cotas da presente Classe do Fundo,
conforme aprovada pela Administradora, cujos principais termos e condigdes serdo
descritos nos respectivos Apéndices;

“Acordo Operacional™ significa o “Acordo Operacional’, celebrado entre a
Administradora e a Gestora, por meio do qual as respectivas partes estabelecem
suas respectivas obrigacdes no dmbito da Classe e da Classe;

“Administradora” significa VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA, com sede na Cidade e Estado de S&o Paulo, na Rua Gilberto
Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob n.° 22.610.500/0001-88,
autorizada a prestar servico de administragéio de carteiras de valores mobilidrios
pela CVM, de acordo com o Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em 8 de
janeiro de 2016;

“Agéncia Classificadora de Risco™ significa a agéncia classificadora de risco
contratada pela Classe para a classificagéo de risco das Cotas, conforme aplicavel;

“Agente de Cobranga™ significa cada prestador de servicos que poderd ser
contratado pela Gestora, em nome da Classe, nos termos do item 16.6.1 do Anexo
para realizar a cobranca judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditérios

Inadimplidos;
“Amortizagéio™ significa a devolugéio de recursos aos Cotistas;
“Anexo”™: significa o presente anexo da Classe;

“Apéndice” significa cada apéndice a este Anexo, que descreverd as caracteristicas
especificas de cada subclasse de Cotas da Classe, assim como quaisquer outros
apéndices que descrevam as caracteristicas de cada emisséio de novas Séries de
Cotas Seniores ou de Cotas Subordinadas Mezanino criadas por deliberagéo da
Assembleia Especial de Cotistas ou por deliberagéio da Administradora e Gestoraq,
nos termos do Regulamento e Anexos, em ambos os casos elaborado em

observéncia ao modelo constante do Suplemento Il a este Anexo;

“Assembleia Especial de Cotistas™ significa a assembleia de Cotistas da Classe,
ordindria e extraordindria, envolvendo os Cotistas da Classe da Classe ou Subclasse

de Cotas, realizada nos termos do Capitulo 13 deste Anexo;

“Ativos Financeiros™ séo bens, ativos, direitos e investimentos financeiros, distintos
dos Direitos Creditérios Elegiveis, que comp&em o Patriménio Liquido do Fundo,

quais sejam: (i) moeda corrente nacional; (ii) certificados de depésito bancdrio
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(CDBs) ou certificados de depésito interbancario (CDls); (iii) titulos publicos de
emissdo do Tesouro Nacional ou do BACEN; e/ou (iv) cotas de fundos de
investimento que tenham como politica de investimento investir unicamente nos
titulos e/ou valores mobilidrios referidos nos itens (i), (ii) e (iii) acima, sendo vedada
a aquisicdo de Ativos Financeiros emitidos por partes relacionadas &
Administradora, Custodiante, Gestora e/ou Consultores Especializados

“Auditor Independente™ significa a empresa de auditoria independente registrada
na CVM e contratada pela Administradora, em nome da Classe, para realizar a
auditoria das demonstragdes contdbeis da Classe e da Subclasse;

“B3": significa a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo;

“BACEN": significa o Banco Central do Brasil;

“Boletim de Subscrigéo™ significa o boletim de subscrigéio por meio do qual o

investidor formalizard a subscricdio de Cotas da Classe;

“Carteira” significa a carteira de investimentos da Classe, formada pelos Direitos
Creditérios e Ativos Financeiros;

“Célculo Homologado™ Célculo Homologado ¢ o Célculo da condenagéio judicial
em que todas as partes concordam com o valor apresentado seja pela parte Autoraq,
seja pela Ré, ou ainda pelo valor apresentado pelo contador judicial; ou o Célculo

apontado como célculo final e correto pelo Poder Judicidrio;

“Cedente”: significa as pessoas naturais ou juridicas, de direito privado, titulares de
Precatérios e/ou Direitos Creditérios, que iréio ceder os Direitos Creditérios Elegiveis

ao Fundo

“Classe”: significa a presente Classe Unica - Responsabilidade Limitada do Fundo,

nos termos do presente Anexo;

“CNPJ": significa o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da

Economig;

“Cédigo Civil™ significa a Lei n° 10406, de 10 de janeiro de 2002, conforme

alteradq;

“Cédigo de Processo Civil™ significa a Lei n° 13105, de 16 de margo de 2015,

conforme alterada;

“Condi¢des de Cesséo ou Aquisi¢éio™ significa as Condicdes de Cessdio ou
Aquisicéio descritas no item 8.2.1 deste Anexo;
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“Condi¢des para Emisséo de Novas Cotas™ significam as seguintes condigdes a
serem observadas pela Gestora para a solicitar & Administradora a realizagéo de
novas emissdes Cotas:

i. ndo sejam afetadas as caracteristicas das Cotas ja emitidas;

i. formalizagéio do respectivo Suplemento de emisséo de Cotas, que deverd
conter, no minimo, os pardmetros minimos constantes nos modelos anexos ao
Regulamento;

iii.  ndo estar em curso qualquer Evento de Avaliagéio ou Evento de Liquidagéio,
conforme verificado pela Administradora: (1) néo sanado; e/ou (2) em relagéo
ao qual a Assembleia Especial de Cotistas ainda ndo tenha se manifestado
de forma definitiva no sentido de que: (a) o Evento de Avaliagéo configura
um Evento de Liquidagéo; ou (b) devam ser iniciados os procedimentos de

liquidagéio da Classe, sem reverséo posterior desta deciséio;

iv.  cumprimento do procedimento de subscricdo e integralizagdo das Cotas
definidos no Regulamento;

V. considerada pro rata a emissdo da(s) nova(s) Cota(s), inexista Evento de

Avaliagéo ou Evento de Liquidagédio; e

“Consultorias Especializadas™ significa o Consultor Especializado 1 e o Consultor

Especializado 2, quando referenciados em conjunto.

“Consultor Especializado 1: SEG INVESTIMENTOS EM DIREITOS
CREDITORIOS LTDA, sociedade com sede na cidade de Itabira, Estado de Minas
Gerais, na Avenida Cristina Gazire n. 1.097, sala 1.001, Bairro Praia, inscrita no CNPJ
n. 16.977.628/0001-81

“Consultor Especializado 2": TAG CAPITAL CONSULTORIA LTDA,, sociedade com
sede na Cidade de Sé&o Paulo, Estado de Séo Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima,
n°® 3.311, 12° andar, ltaim Bibi, CEP 04538-133, inscrita no CNPJ sob o n°
12.643.653/0001-78

“Conta da Classe™ significa a conta corrente de titularidade da Classe, utilizada
para todas as movimentacdes de recursos pela Classe, inclusive para recebimento
dos valores decorrentes dos Direitos Creditérios e pagamento das Obrigagses da

Classe;

(11) 3030-7177 @ vortx.com.br @ Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar
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“Contas Vinculadas™ significa as contas especiais instituidas junto a instituicéo
financeira ou de pagamento, sob contrato, com movimentagéo exclusiva pelo banco
administrador da conta e por agente apontado pela Gestora, conforme
procedimentos estabelecidos em instrumento contratual especifico, firmado entre o
banco administrador e o Fundo, destinadas a receber pagamentos dos Devedores

e/ou Fontes Pagadoras e manter os recursos em custédia, para |iberquo nos termos

da Resolugéio CVM 175;

“Contrato de Cessdo™ significa cada um dos contratos de cesséo, lavrados por
instrumento publico ou particular, na forma e no prazo determinado neste
Regulamento, a ser celebrado entre cada Cedente e o Fundo, formalizando a
cessdo, ao Fundo, dos Direitos Creditérios Elegiveis de titularidade do Cedente;

“Contrato de Cobranga™ significa o contrato de prestagéio de servicos celebrado
entre a Classe, representado pela Gestora, o Agente de Cobranca e com a
interveniéncia anuéncia da Administradora, o qual estabelece os termos e condigdes
sob os quais o Agente de Cobranga prestard os servicos de cobranca judicial dos
Direitos Creditérios Inadimplidos;

“Contrato de Consultoria Especializada™ significa o “Contrato de Consultoria
Especializada”, celebrado entre a Gestora, em nome da Classe, e a Consultoria
Especializada, o qual estabelece os termos e condigdes sob os quais a Consultoria
Especializada deve realizar suas atividades de andlise, sele¢dio, aquisicdo e
substituicéio dos Direitos Creditérios que comporéo a Carteira da Classe;

“Cotas™ significa as Cotas da Classe Unica, quando referidas em conjunto e

indistintamente;

“Cotistas Dissidentes™ significa os Cotistas dissidentes da deciséo assemblear pela
interrupgdio dos procedimentos de liquidagéo antecipada da Classe, que solicitem o
resgate de suas respectivas Cotas, nos termos do item 14.3.82 deste Anexo;

“Cotistas™ significa os titulares das Cotas, sendo que a condigéio de Cotista
caracteriza-se pela abertura, pela Administradora, de conta de depésito em nome
do Cotista;

“Critérios de Elegibilidade™ significa os Critérios de Elegibilidade descritos no item
8.1 deste Anexo;

“Custodiante™ significa a VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA, com sede na Cidade e Estado de Sé&o Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, n° 2277, 2° andar, conjunto 202, Jardim Paulistano, inscrita

no CNP)J sob n.° 22.610.500/0001-88;

"“CVM’: significa a Comissdo de Valores Mobiliarios;
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“Data da 17 Integralizagéo™ significa a data da 1° integralizagéo das Cotas, em

que os recursos sdo efetivamente colocados a disposi¢céio da Classe pelos Cotistas;

“Data de Amortizagéo™ significa cada data em que houver pagamento de
Amortizagéo, conforme o disposto neste Anexo e nos cronogramas de amortizagéio

programada previstos em cada um dos Apéndices, conforme aplicavel;

“Data de Aquisi¢éo e Pagamento™: significa cada uma das datas em que a Classe
efetivamente adquirir Direitos Creditérios e efetuar o pagamento do respectivo

Preco de Aquisicéio ao respectivo Devedor;

“Data de Resgate™ significa a data de resgate de cada Série ou Classe de Cotas,
conforme especificada no respectivo Apéndice, ou, na hipétese de resgate
antecipado, a data em que as Cotas sejam integralmente amortizadas e,
consequentemente, resga’radas;

“Depositdario™ significa empresa especializada a ser eventualmente contratada pelo
Custodiante para prestar os servicos de guarda dos Documentos Comprobatérios,
a qual ndo poderd ser a Gestora, tampouco o Devedor;

“Devedores”: significa os detentores de Direitos Creditérios e/ou Precatérios, Pessoa

Fisica ou Juridica;

“Dia Util": significa qualquer dia da semana, exceto sabados, domingos, feriados ou
dias em que, por qualquer motivo, ndo houver expediente comercial ou bancdario no
Estado ou na Cidade em que se situam as sedes sociais da Administradora e/ou do
Custodiante;

“Direitos Creditérios Inadimplidos™ significa os Direitos Creditérios, de

titularidade da Classe, vencidos e nédo pagos;

“Direitos Creditérios™ significam os direitos creditérios, incluindo todos os seus
direitos, agdes, privilégios e garantias, adquiridos ou a serem adquiridos pela
presente Classe, observada a Politica de Investimento e os Critérios de
Elegibilidade, nos termos da presente Classe, representados pelos Documentos

Comprobatérios;

“Documentos Comprobatérios™ séo os documentos que evidenciam o lastro dos
Direitos  Creditérios  Elegiveis cedidos ao  Fundo, consubstanciados
exemplificativamente (i) pelo Cdlculo Homologado, (ii) pelo oficio emitido pelo
Tribunal competente que informa, sem limitagéo, o nimero do Precatério, o credor,
o devedor e o respectivo valor do crédito; (iii) pelos dados que possibilitem a

verificagéio on line da Acdio, partes e decisdes, (iv) pela verificagéio on line das
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requisicdes de pagamentos dos Precatérios nos sitios oficiais; (v) pelas cépias das
principais pegas processuais e pdginas do respectivo processo judicial, que
evidenciem o valor do crédito individual do Cedente, (vi) pelo respectivo Contrato
de Cesséio e (vii) pelos comprovantes de protocolo das comunicagdes sobre a cesséo
respectivos dos Direitos Creditérios Elegiveis ao Tribunal de origem do Precatério e
ao Devedor, nos termos do §13° e 14° do Artigo 100 da Constituicéio Federal;

“Encargos da Classe™ significa os encargos da Classe previstos no item 18.1 deste

Anexo;

“Entidade Registradora™ significa a entidade registradora autorizada pelo
BACEN a realizar o registro de direitos creditérios, nos termos da regulamentagéo
especifica do Conselho Monetdrio Nacional e do BACEN;

“Eventos de Avaliagéo™ significa os eventos de avaliagéio descritos no item 14.]
deste Anexo;

“Eventos de Liquidagéo™ significa os eventos de liquidagéio descritos no item 14.2

deste Anexo;

“FIDC": significa os Fundos de Investimento em Direitos Creditérios, nos termos da
Resolugéio CVM 175;

“Fundo™ significa o PRECATO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA;

“Fundos?21”: significa o Fundos2l - Médulo de Fundos, ambiente de negociacgéo
secunddria de cotas de fundos de investimento, administrado e operacionalizado
pela B3;

“Gestora”: significa a TAG INVESTIMENTOS LTDA,, sociedade limitada, inscrita no
CNPJ sob o n° 01.591.499/0001-11, com sede na cidade de Sé&o Paulo, estado SP,
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.311, 12° andar, ltaim Bibi, CEP 04538-133,
devidamente autorizada pela CVM para prestagéio dos servicos de administragéio
de carteira de titulos e valores mobiliarios através do Ato Declaratério n°® 8.479,
expedido em 22 de setembro de 2005;

“Grupo Econdmico™ significa o conjunto de entidades controladoras diretas ou
indiretas, controladas, coligadas ou submetidas a controle comum, tendo “controle”

o significado previsto no artigo 116 da Lei 6.404;

“Investidores Profissionais™ séo os investidores assim definidos, nos termos do
artigo 11 da Resolugéio CVM 30;
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“IPCA": o Indice Geral de Precos - Mercado, divulgado pelo IBGE;

“Lei 6.404" significa a Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada,
que dispdes sobre as sociedades por agdes;

“Limites de Concentragéio™ significa os limites de concentragéio a serem observados
pela Classe em relagéio & composi¢éio da Carteira da Classe, conforme previstos nos
itens 7.3. e seguintes deste Anexo;

“MDA": significa o Médulo de Distribuicdio de Ativos, ambiente de distribuigédo

primdria de titulos e valores mobilidrios, administrado e operacionalizado pela B3;

“Obrigagdes da Classe™ significa todas as obrigagdes da Classe previstas neste
Anexo, na legislagdio e na regulamentagéo aplicaveis, incluindo, mas né&o se
limitando a, o pagamento dos Encargos da Classe, das Amortizagdes e do resgate
das Cotas e as obrigagdes decorrentes das operagdes da Classe e de condenagées
judiciais, se houver;

“Oferta Publica™ significa toda e qualquer distribuicéo publica de Cotas realizada
durante o Prazo de Duragéo da Classe, nos termos da regulamentagéio aplicavel da

CVM, conforme indicado no respectivo Apéndice;

“Onus": significa todos e quaisquer dnus ou gravames, incluindo qualquer promessa
de vendaq, caugéio, restrigéio, direito de preferéncia, de primeira oferta ou de primeira
recusa, direito de garantia, fideicomisso, penhor, alienacéo fiducidria em garantia,
usufruto ou qualquer outro direito real de fruicéio, caugéio ou outra garantia, bem
como quaisquer outras obrigacdes que possuam substancialmente os mesmos
efeitos dos institutos ora referidos ou qualquer promessa, acordo ou obrigagéo de

constituir qualquer dos itens acima citados;

“Partes Relacionadas™ significa as partes integrantes de um mesmo Grupo
Econdmico;

“Patriménio Liquido™ significa a soma algébrica do caixa disponivel com o valor
dos Direitos Creditérios e Ativos Financeiros de titularidade da Classe e eventuais
valores a receber, subtraidas as exigibilidades referentes aos Encargos da Classe e

as provisdes referidas neste Anexo;

“Politica de Investimentos™ significa as regras de aplicacéo dos recursos da Classe

em Direitos Creditérios, conforme previstas no Capitulo 6 deste Anexo;

“Prazo de Duragéio da Classe™ significa o prazo de duragéo da Classe, definido no
item 2.2 do Anexo;
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“Prego de Aquisigdo™ significa o preco de aquisicéio de cada Direito Creditério pago
pela Classe aos Devedores, em moeda corrente nacional;

“Prestadores de Servigos™ significa os prestadores de servicos contratados pela
Administradora ou pela Gestora, conforme o caso, em nome da Classe, nos termos
deste Anexo e do Anexo;

“Regulamento”: significa este regulamento do Fundo;

“Reserva de Despesas™ significa a parcela do Patriménio Liquido a ser retida e
destinada exclusivamente para pagamento dos Encargos da Classe, nos termos do
item 12.1.(ii) deste Anexo, e mantida exclusivamente em Ativos Financeiros;

“Resolugéio CVM 160" Resolucdo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme

alterada;

“Resolugéio CYM 175" Resolugdio CVM n° 175, de 23 de dezembro 2022, conforme
alterada;

“Resolugéio CVM 30" Resolugdo CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme

alterada;

“Taxa de Administragéo™ significa a taxa mensal que é devida a Administradora,
nos termos do item 8.1 do Regulamento;

“Taxa de Performance™ significa a taxa que ¢é devida as Consultoras

Especializadas, nos termos do item 17.6. do Regulamento;

“Taxa DI": significa as taxas médias diarias dos DI - Depésitos Interfinanceiros de
um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas pela B3, no informativo

didrio disponivel em sua pdgina na internet (www.b3.com.br);

“Taxa Maxima de Custédia™ significa a taxa cobrada do Fundo, representativa do
montante total para remuneracéo do Custodiante, conforme prevista neste Anexo;

“Taxa Maxima de Distribuig¢éo™ significa a taxa cobrada do Fundo, representativa
do montante total para remuneragéo dos distribuidores, a ser divulgada na data
de contratacdo dos distribuidores da presente Classe, correspondente ao valor
mdximo de 0,01% (um centésimo por cento) do Patriménio Liquido do Fundo,

conforme prevista neste Anexo;

“Termo de Adesdo™ significa documento elaborado nos termos do artigo 29 da
Resolugéio CVYM 175, por meio do qual o Cotista adere a este Anexo e que deve ser
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firmado quando de seu ingresso na Classe, declarando, inclusive, sem se limitar q,
ter pleno conhecimento dos riscos envolvidos na operagéo, inclusive da possibilidade
de perda total do capital investido, e da auséncia de classificacéo de risco das Cotas
subscritas;

LXXXIL. “Valor Nominal Unitéario™ significa, (i) na Data da 19 Integralizagéo, o valor
individual das Cotas indicado no respectivo Apéndice; e (ii) todo Dia Util, o valor
calculado nos termos deste Anexo e do respectivo Apéndice, para efeito da definigéio

de seu valor de amortizagéio e/ou resgate.
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SUPLEMENTO Il - SUPLEMENTO DE EMISSAO DE COTAS [e]
Emissdo: [¢]® Emisséo de Cotas [¢].
Quantidade de Cotas: [¢] ([¢]) Cotas [e].
Montante total: R$ [¢] ([+])

Regime de Colocagéio: As Cotas serdo ofertadas sob o regime de melhores esforgos de colocagéo

[OU] N/A.
Montante Minimo da Oferta: R$ [+] ([+])
Valor Nominal Unitario: R$ [+] ([+])

Forma de Distribuigéo: [As Cotas [+] serdo objeto de distribuicéio publica sob rito de registro
automdtico, nos termos da Resolugo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada,
exclusivamente para Investidores Qualificados, conforme definidos pelo artigo 12 da Resolugéio da
Comisséo de Valores Mobilidrios n° 30, de 11 de maio de 2021 ("Oferta”). Serd admitida distribuicéo
parcial das Cotas objeto desta Oferta, sendo que a manutengéio da Ofertas das Cotas estd

condicionada & subscricdio no vencimento da oferta de, no minimo, [¢] ([]) Cota, no valor unitdrio
equivalente a R$ [¢] ([+]), equivalente ao montante total de R$ [¢] ([+]) ("Montante Minimo da

Oferta”). Caso ocorra a distribuicdo parcial aqui referida, as Cotas Subordinadas Mezanino que
néo forem efetivamente subscritas e integralizadas no prazo de colocagéio seréio canceladas pela
Administradora. Caso néo seja atingido o Montante Minimo da Oferta, a Oferta serd cancelada
sem necessidade de aprovacéo em Assembleia Especial de Cotistas de Cotistas. Caso haja
integralizacéo e a Oferta de Cotas seja cancelada, os valores referentes as Cotas ja subscritas e
integralizadas seréio devolvidos aos respectivos cotistas ou investidores, conforme o caso,
acrescidos dos rendimentos liquidos auferidos pelas aplicacdes da Classe em investimentos
tempordrios, calculados pro rata temporis, a partir da data de integralizagéo, no prazo de até 10
(dez) Dias Uteis contados do cancelamento da Oferta de Cotas. As Cotas poderdo ser registradas
para distribuicio no mercado primdrio no MDA - Médulo e Distribuicdo de Ativos e para
negociacdo no mercado secunddrio no Médulo de Fundos - Fundos2l, administrados e
operacionalizados pela B3.

Caso Oferta nédo seja encerrada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados do seu inicio, a
instituicdio intermedidria responsdvel pela colocagéio das Cotas deverd informar & CVM sobre os

dados entdo disponiveis da Oferta, complementando-os semestralmente até o seu encerramento.

ou

As Cotas [+] serdio objeto de oferta privada, sem intermediagéio de instituicdes integrantes do
sistema de distribuicéio de valores mobiliarios e néo contard com qualquer forma de esforco de
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venda perante o publico em geral. As Cotas [¢] serdio destinadas & Gestora e/ou suas Partes

Relacionadas, nos termos do Regulamento.]

Forma de subscrigéo e integralizagéo: As Cotas [¢] serdo pagas & vista, em moeda corrente
nacional, exclusivamente via MDA, operacionalizado pela B3, ou por meio de Transferéncia
Eletrénica Disponivel (TED) ou outra forma de transferéncia de recursos autorizada pelo BACEN,
exclusivamente para a conta corrente de titularidade da Classe, indicada pela Administradora,
servindo o comprovante de depésito ou transferéncia como recibo de quitagéo.

Data de Emisséo: [¢]

Data de Resgate: [°]

Datas de Amortizagéo: [¢]

Benchmark: As Cotas [¢] possuem meta de rentabilidade prioritdria correspondente a [¢].
Razdo de Garantia Mezanino: [¢]% ([+] por cento).

Publico-alvo: Investidores Qualificados.

Os termos utilizados neste Apéndice de Cotas [¢], iniciados em letras maitsculas (estejam no

singular ou no plural), que néo sejam aqui definidos de outra forma, teréo os significados que lhes

sdo atribuidos no Anexo da Classe e no Regulamento do Fundo.

Séo Paulo, [¢] de [¢] de 20[-].
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